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INSTRUÇÕES GERAIS 

ri :- PiNÃLmADES E IMPORTANCIA DO CENSO DEMOGRAFICO . 

1. t.;1:.1.sos ANTERIOREs - O Censo de 1960 é o VII Recensea
mento Geral do Brasil. O primeiro realizou-se em 1872, :::zguindo-s() . 
os de 1890. 1900. 1920. 1940 e 1950. 

2. .Al.mrro DE INVESTIGAÇÃO - O Ce~o Demogr~fico vis~ a co
nhecer as principais características individuais da popubção presente 
no Pais e a dêle ausente temporàrinmente, em referência a uma oca
sião determinada : a noite de 31 de agôsto para 1.0 de setembro 
de 1960. 

Além de pesqulsas sôbrc as características dos habitantes do P aís, 
faz o Censo indagações com o intuito de obter eleme:atos que per
mitam o estudo da constituição das famílias e das condições de hi
giene e cnnfõrto existentes nos domicilios . 

3. COMO SERÃO USADOS os DADOS - o Censo Demográfico de 
1980 fornecerá registros numéricos amplos, idõne-0s e oficiais sõbre 
o povo e seus lares . Com os dados obtidos :zerá possível realizar es
tudos que, mostrando a realid~de brasileira ~ob diversos aspectos, 
permitirão medidas ou iniciativa::; que fil.c!litem o progresso do_ Pais 
e concorram para o bem-estar do poYJ . 

Com b~se no:; dados ce:csitário:; é que: 

a) São dctc.:mlns.cics 0.3 l'eprcsentanieG de cada Unidade da Fe
deração, no Con~resso Nac!onal: 

b) As Assembléias L:;gisl.utivas Est<!.duais e as Câmaras Muni
cipais, cstab2lecem o nú.mero de rc;presenbnte.3 praporcional à po
pulação das suas rcs!}ectiv?..S j-altdiçõe.s; 

cJ Os órgãos govemamc!ltais conl:e~eo -a neee~idade de ex
pansão e a lo~aliza!,'âo do!:: ::crviço::: púb!:c:J, como inshlações de es
colas, hospital::;, rêd~ de abc.:::ec!m::1.t-:> c'águ~ e de e=:3ôto, etc.; 
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dl As entidade.s eovcrnamentais e particula1·es analisam as ca-
1·acterísticas e a localização de mão-de-obra, operários especializa .. 
àos, fontes de novos írabnllladores, ele.; 

e) Os homens de negócios verificam onde poderilo colocar seus 
produto:;, etc. 

~. 0:.?.!GA'IOfllED!U>E DA PRES'l'AÇÃO D!: INrOl'..Mt.çõi::s - o Censo de 
1960 é r.utorizado pc!o Decreto-lei 989 de 21 de dezembro de 1938. Nas 
ci.iversas part~s desta. publicação encontram.-ze trechos dessa Lei. De
tcrzrlna cb que todos os indivlduos civilmente cap:::zcs s'.io obrigados 
a prestar inform::.:_:õcs sollcltada.s nos questionár!os. Aquêles que a 
isso se recusr\rcm. b::-m como os que falsearam as L'lforms.ções ou, 
ainda, us1rcm têrmos cvash·os ou irrevc~·cntes, estorão sujeitos a 
mult.as e, co11forme :i.s circunstâncias, a penas de P"; -

H . DEVERES DO RECENSEA!' 

5. O:sEDrÊ:l:;::r,\ FI!:L As I:{5'::;:l:çõ:m :ac:c<:!lrn1.s - A co1et.:l. dos dados 
é a operação funda?1:entcJ. Se ela fôr mal feita, serão prejudicr.
das tôdas a5 outrc.:; fases do serviço. As deficizncias da coleta não 
podcrflo se1· supridas . Por isso, o Recenseador deve ter o maior cui
dado em seu trabalho, sõlicit!inào esclarecimento:: ao Agente Muni
cipal de Estatística sôbrc as dúvidas ou difículdadcs que enco:1trar 
no desempenho de sua tarefa . Tôdv. assistência será dada ao Recen
seadoi: par~ que execute com perfeiçõ.o a coleta de do.do::;, sendo, en
tretanto, exercida cc·•cra fiscalização, sôb1·e o seu trabalho pelas au
toridades ccnsitárias . Quem fôr responsabilizado por omissões, la.cu
nns, desidí:l.s, erros ou iníor!naç:ões reconhecidamente inveridiccs, 
.i;cr:i. punido. de> ",.:o.,.,;" ,. ·-~ " 

C.. (.., .. c...u:..O u .... ~--•--u .. · • ..,..,. e __ ._...,. _.,_.,. __ _...,,.,.. __ ...,L . ... u CStO.l'"~~ êlll 

condições de agir co~no fundonái:io elo Recenseamento depois de re
ceber o c:utii.o de idc:'r.~i<ladc pessoal. !Lse cortiio d::vcrá ser cx!bido 
pelo Reccnse:.>.dor ao lH·ocur2.r o informante e tódas as vêzes cm que 
sua autoridade ft•- '""d" .... ,, cú ;-·-

7. S.LGILO L .• :;; ". v ........ ...,_,..;.:; - v ~'v'-~-•v.::ador manterá .::igilo alno
luto sóbre :• infom~;:i.ções colet:id:i.s. Não deixará os modelos preen 
chidos à vista de p~s.::o:as C&~ranhas ao servlço censitã.rio, nem dêles se 
valerá para orientar outros informantes . Em hipótese ::iJguma poderá 
.violar o sigilo das informações que lhe forem confiado.s. C"O servi
dor responsável pela violação ou tentat iva de ,\olação do sigilo das 
1nformações será punido com demissão Gtlmária e ficará su jeito a. 
processo criminal, n a forma da lei" . - Reguiamento do VII Rec:m
seamento Geral do Brasil) . 
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8. APLICAÇÃO DE SANÇÕES - O Recenseador tudo deverá fazer no 
sentido de desperta.r o interêsse e a. simpatia da população em favor 
do Recenseamento . Nunca deverá discutir ou ameaçar, mas sempre, 
argumentar com ela.reza e aconselhar com serenidade. Informações 
negadas por ocasião da primeira. visita poderão ser fornecidas mais 
t arde, graças à atuação cortês e convincente do Recenseador . Só em 
casos extremos, depois de esgotados todos os recursos conciliatórios, 
deverão ser lembradas as sanções legais . Falhando êste último re
curso, o Recenseador comunicará o fato ao Agente Munici!)al de Esta
tística . o Recenseador deve ter sempre em vista, entretanto, que o 
interêsse do Censo é obter respostas aos quesitos e não cobrar malt::t. 

1 
de informantes. 

A 
9. CONHECIIl'LEN'IO DO SETOR CENSITÁF.IO - o Recenseador procura

rá conhecer o setor qu~ lhe fôr designado, inteira.ndc-se do.3 seus li
mites e da.s condições que lhe são ~nculia.res, com o que poderá tomar 
medidas que faciiltem e aprc>ss"m a coleta dos dados. 

10. CONHECIMENTO DO SERVIÇO - o Recense:!dOr deve ter conhe
cimento completo dos questionários adotados, pois só assim poderá 
satisfatoriamente, precnch~-los. Para tanto, deve le;: atentamente 
estas "Instruções" e as constantes dos formulários, pois deve lem
bra~;-pe .. q~,Jnais~de. 52- mU servidoras em todo o território naclonal 
devem segui-las sem interpretações particulares. 

Os instrumentos de coleta devem ser preenchidos com clareza, 
devendo as r<:sp<>stac ocupar apenas o espaço para êsse fü11 reserv~do-

Tôdas as resvostas são nec~ss:í.riv.s ; qu;.-,ndo uma informação pa
r ecei· inexata. ou ..deficiente,. o...Recense.ador empregará todos os meios 
ao seu ~lcance para conseguir do informante que a cordja ou cóm
pletc . Convém lembrar que o Recenseador nunca poderá o.Iterar res
postas ,i:or su1 conta . Qualquer alteração só poderi ser feita após 
a utcrizaç&o do responsável pelo preenchimento do Boletim. 

Nenhuma resposta deverá ficar para ser posta depois, para ga
nhar tempo ou com mais confôrto. 

Tôdas as informações dev~rão ser registradas na presença do 
informante, mesmo que sejam as mesmas para os demais membros 
da iam!lia 

11. ENTREGA no SERVIÇO - Terminada a coleta, com a maior ra
pidez, sem prejuízo da perfeição, o Recenseador deverá, mais uma vez, 
rev<!r os boletins recolhidos, para no caso de encontrar falhas ou er
ro:>, procurar corrigi-los com a colaboração dos informantes . 

ós questionários deverão ser arrumados na ordem dos registros 
éfetuados na fólha de coleta. Por 'ocasião da entrega do material, o 
Rr~censeo.dor o conferirá com o Agent~ Municipal cie Estatística, con- · 
frontando os lançamentos constantes da fôlna d.e coleta com os exls• 
tentes nos boletins . 
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ru. AREA A COBRm 

12.- D!'JsIG.o.'"IJAÇÃo oo TEIUUTÓRIO /1. coBRm - Normalmente o Recen
seador ~ designado para cobrir uma parte do território. Essa área é 
designada "Setor censitário.,. 

1 13. LDIIns oo SETOR CCNS.I'Ú!IIO - Na parte da !rente da Cader
neta do Recenseador encontra-se a descrição dos llmite.1 do setor, que 
ldeverâ ser 1lelmente obedecido. Na parte anterior interna. da capa 
tse encontra o ma!)a. do setor, para melhoi" orlentação dos trabalhos 
1de coleta. Fora. do seu setor censittú.'io o Recenseador nil.o tem qual
quer autoridade, a. não ser te recebe:· do Agente Municipal de Esta
ti!tica alguma missão específica. 

14. M:troDO DE CO!lERTUP.A DO SETOR Cl?NSITÁ.Rlo - Os métodos 

acliante descritos destinam-se a. mnnt€r um registro uniforme cias uni
jdades que vi.l!ita.r cm sau setor, e obter um Recenseamento completo. 
O Recenseador deve seguir o métocio (ou os métodos) que mais se 
a,iustam às condições existentes em seu tetor. 

15. C-OBERTURA DOS Sil'l'ORES EM CUAB'l'EIRÕES - Se o setor em que 
o Recenseador estiver trabalhando íôr dlviclido em quadras o:.i quar
teiróef;, deverá. fazer a cobertum de um quart~irão, de cad~ vez. Não 

; deve andar !}ara cima e pera baixo pela rv!l.. Começará ca~la quadra 
1 por um ângulo ou esquina, seguindo nc. direção dos ponteiros de um 
. relógio, em tômo do mesmo, até volta.r co ponto de partida. Não 
1 
deverá esquecer de percorrer um só pátio, um só conedor, uma só 
passagem na. quadra.. Em outras palavras, deverá !lercorrcr a quaàrn 
por tora e por dentro, antec de·passa.r à outra. Não deverá julgar 
se há ou não 'll!Da unidade a recense~r. irá ver e inclagar antes de 

•passar a :segu!nte. 

16. EDIFÍCIOS DE APARTAMENTOS - Ao fazer a coberture. de edi
:ficios de ::i.9arta.mentos ou outros cdificios com muitas unidades, é 
preciso muito cuidado para não passar por alguma sem recensear. 

1 Parn. maior facilidade st~birá ao último pavimento e vlrá indagando, 
porta por porta, mesmo que lhe pareça pertencer a uma unidade já 

• recenseada. Não esquecerá os terr~.ços e subsolos. 

17. SETORES EM CIDADES ou VIL.AS SEM QUARTE.ü!Õil:S - Se o setor 
\ fôr sem quadras ou quarteirões, fará a cobertura do:> prédios rua 
por rua, estrada por estrada, um lado de cada vez. Em certos casos. 

1 será talvez melhor, interrom!ler a cobertura. de uma rua principal, 
par:?. recensear unidades de ruas laterais, ao invés de fazer a cober
tura. seguida da artéria principal. Sempre que puder, êste roteiro, 
deverá ser evitado. 
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18 . CoBERTURA DAS ÁREAS RliRAlS - Se tiver Sido designado para. 
um setor censitá.rio i·ural, deverá examinar o.tenW..mente seu mapa., 
escolhendo a estrada principal mais ·próxúna d0 sua residência. Suge
r imos localizar o pon'to em que esse. estrada to~a a lillha. liinitrofe 
de seu setor de recenseamento, mais prómmo à su:::. casa. Começará 
por fazer a cobertura nesse ponto e contin·.iará. até o fim da estrnda. 
ou até onde a mesm:i encontrar outra linh::i. limítrofe . Fará a cober
t ura. de tõdas as estirM.las p:::i.ralelas a essa estrc.lio. pri~lpal ou que 
a cruzam e, da mesmo. for·m:!., fará a cobertura de tôdas as demais 
estradv,s em seu i;etor ccnsit:hio. 

Como nas áreas rurais exist~m imutas casas que r.ão podem ser 
a viste.das de qua'tquer estrado., deverá indagar a r<:spei.to das mesmas 
n o !in:il de c:::.do. eutrcvlsto.. iav!:gunt!lr:í quem são os ssus vizinhos e 
onde moram. Se i:osiúvel, pe..-r:í que lho indkruem, no ;aapa, a Ioc:i.
lização dêsse& luac.res . CJr:ii.ent:: por i:.1dagação ser-1..'1.e-á possível ga
r antir a cobertura com:pleta do seu setor consitár!o . 

19 . SETOIU:S Rl;i!!'..IS QUE COM.L'nkBNDlll.! UM ACRUPJ\ME..'<"TO n:::; ro:.&I

!)gNCU.S, COM DZSIGfülÇÃO CO:N'Ji!EC!9A Ni\ RECLfo - ÉJ freqiieni:e nas zo~as 
rui:a.is e:&istircm ~glomeracões de r;>sidêuci:ls, que .. poss'.lem um nome 
}lefc1•qua1 ê conhecido, gern.Imentc com vincuio religioso, em tôrno de 
igreja Ot? ca.pela, ou comsrchll, exp!'essa !}01' feira. ou mercado, e <--Ujos 
moradores exerçam suas ativid~cles econômicas, não em função do in
t eresse de um prcprictirio único do solo, porém do próprio agruu::i.
mento . 

Essas Iocalidndes que não têm a categoY!a de sede do. circunscri
ção, são conhecidas, conforme e, re~ião, ~or uma designação antes 
do nome p1'.)prfamcnta dito. Na sua maiori2. elas são classificadas 
como Povoados ou Arr~n.is. Em alguns C!lsos são designados, impr,,J
priament.e, como Vilas cu Dairros. As vêzes são designados pelo aci
dente geográfico, perto de onde estão locc.Ji3acios, tais como: Três 
Córregos, Riacho Azul, Cupão do Gato, Capoeira Rosada, etc . Grande 
maiorb, po;:ém, não sofre nenhmr.~ classificação o sã.o conhecidas su
me!lte por um nome, tais como: Ai;eial, Barro Vermelho, Pau Grande, 
Crvzelro, Grotão. Santa Maria, Barreira, Pontal, Capoeira. Encruzi
L11ada, etc. 

Seja qual fõr a designação e nome que tiverem são localidades 
que, r..a regi:lo, ident.lficam. pedeitamente, a locaHzacão das resi
dências de seus moradores . 

O Censo tem necessidade de conhecer essas loc~lidades, bem como 
os domicilios nelas existentes e as características de seus moradores. 

Os Recenseadores de setores da zona rural, deverão ter o máximo 
cuidado em destacar nas fôlha,s à.e coleta, os lançamentos referente.a 
aos aglomerados residenciais, com uma designação conh0 cida. de 
a côrdo com as instruções ministradzs no item referente ao preen
chimento das f ôlhas de coleta. 
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IV. FORMULARIOS 

0.'> formulários usados no censo Demográfico são os seguintes: 

Boletim Geral - C.D. 1 
Boletim de Amostra - C. D. 2 
Lista de Domicilio Coletivo - C. D. 3 
Caderneta do Recenseador 

Capa - C.D. 6 
Fôlhas de coleta - e.D. 7 e e.D. 8 

20. Uso oos roRMOLÃRros - Os formulários do Censo Demo· 
gráfico, cujas normas de r.reenchimentos serão discutidas minucio· 
sarnente no capitulo própr·!o, cão : 

Boletim Gerel - dcstinr.do o.o recenseamento das care.cleri.sticas 
<lns p~sso:is residentes cm clo:.nicUios particulares ou coletivos, e n ão 
se~ecionadas po.ra as indagações da amostra; 

noZetim de Amostra - de~tinado ao recense:.me1~to das c:uacte· 
tí::l·icas das pesso~s residcnt:s em domicilio.s pnrticu!arc!i ou coletivos 
::;eL~ion~do:; para as inciagr.çõcs da amostra, e p~rn o lev::.nta~1ento 
d.ls característica:; cio.s domicílios; 

Listei ele Dom?cílio Coleiiz;o - icn'.. por fim controlar r. õistri· 
buiçâo e o movi:n'.:rito dos Lol{;tin.s Geral e de Amostra p;:~n~<!os 
nos domic.í.lio;; coietivoJ, e, determinar, nesses dom!c!lios, as pessoas 
a serem incluídas na umos;,.ra; 

Caderneta. dn Recense!!dor - compõe-se d.e duas parl-es - Capa 
e Fvll:a d~ CuZ:;tc:. A Capa cl.:-stina-sc a ictmú· n.s fôlh~:.; ele coleta e 
i·zsumir o tn>,balho do setor. !113 fôlTias els coleta destinam-se a con
trolar o trabalho do Recenseador e determinar os domicílios parti
CJlnrez a serem incluídos na a!l101lrn 

21. COMO DEVE SER PROCESSADA A COL!:TA DE INFORMAÇÕES - Não 
haver;). distríbUição anteci!)acia de questionários. O Recenseador, a 
partir de 1.0 de setembro, grecncherá os boletins à medida que visitar 
os domicílios. convém lembrar qu'.! as respostas, m~smo quando oi:>ti· 
<ias em época posterior , devem referir-se à situação verificada na 
noite de 31 de agôslo para l.º de setembro. 

A coleta deve processar-se de maneira. sisl..emitlca e os lança
mentos serão feitos nas f ôlhc.s de coleta, na ordem em que o Recen
seador percorrer o Setor. Quando, poj:ém, existirem no setor domi· 
cílios coletivos, o Rec:mseador devorá iniciar a coleta por êsses do
mlcilios, de sorte a conseguh' recolher, no dia 1.0 , todos os boletins 
'1.i:ltribuidos. 
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INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

V. OBSERVAÇÕES l'RELIMJNARES 

22. DOMICÍLIO - É o local ou recintp estrutui-almente lndepen'..i, 
dente, que serve de moradia a famílias censitárias, formado por um 
conjunto de cômodos, ou por um cômodo só, com entrada indepen
dente, dando para logradouro ou terreno de uso público ou para 
local de uso comwn a mais de um domicHio. Considerar-se-á. também 
como domicílio o local que, embora não atendendo àquelas caracte
rísticas, sirvo. de moradia na data do Censo a. pessoas ou a uma só 
pessoa, tais como: prédios em construção, embarcação, veículos, bar
racas, tendas, grutas, pontes, galerias, banco de praça, pát·io de 
estação, marquise de edifício, etc. 

Segundo a caracterização dos grupos de pessoas que os habitam, 
os domicílios podem ser particulares ou coletivos. 

23 . FAMÍLIA CENSITÃRIA - O conjunto de pessoas moradoras em 
um domicílio, seja particular ou coletivo, constitui uma Família 
C~lt§iPária. 

De conformidade com a natureza. do vínculo de convivência a. 
Família ceasitária. poder-c:'i. ser formada de um Grupo Familiar, de um 
Grupo Con.i;ivente ou conjuntamente de Grupos Familiai·es e Gruvo 
Convivente. 

Assim, para efeito censitário, tanto um casal e seus filhos resi ... 
dentes num domic!!io particular, como as pessoas recenseadas num 
hotel constituem ü!lla Familia censitária. 

24. GRUPO FAMIL:::AR - É o conjunto de pessoas que, em virtude 
de parentesco, adoção, ou, simples depandência, vivem em domicílio 
comum, sob a direção ou proteção de um Chefe, dono ou locatário 
de tôda a habitação ou apenas de parte da mesma, como também 
a pessoa que vive só, em domicílio independente. 

Os empregados que residem no domicílio do grupo famillar serão 
incluídos nos b-0letins destinados a êsse grupo; os empregados qmt 
não dormem no domicilio do grupo familiar a crue prestam serviço. 
se;oão recenseados nos domicillos onde residirem. 

O individuo que vive só constituirá um grupo fa.miltar. Se ocupar 
um domi.cilio onde vive um grupo famfliar, será re~enseado no bole· 
tim dêsse grupo, como hóspede ou agregado . 

Os pensionistas de um grupo familtar que morem no domlcíllll 
em companhia de pessoas a êles ligados por laços de parentesco ou 
subordinação doméstica constitull;ão outro grupo familiar .dJ!ttnto 
e, portanto, serão recenBeados em outro boletim. 
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25. GRUPO CONVIVENTE - lt o conjunto de pessoas sem laços de 
parentesco ou subordinação doméstica, que vivem no mesmo domicilio 
liga.doo i;:<>r vínculos de di~ciplina. ou de inteiêSS<! comum (religiosos 
em conventos; hóspedes en1 hotéis e similares; mllltates em quartéis ; 
estudantes em internatos; asilados em instituições de assistência, etc.) 
e serão recenseados cada um em um boletim separado. 

Por exceção os grupos convive'ntes constituidos, no máximo, de 
cinco pessoas, serão considerados grupos familiares, desde que não 
residam em hotéis, pensões, etc. 

26. GRUPO FAMILIAR CONVIVENTE - Quando num domicilio parti
cular residinm 2 ou 3 grupos familiares, sem relação de parentesco 
entre 31, serãe censiderados para efeito censltário como grupos famt
liares con,,i1;0 ntes e recenseados em boletins distintos. 

Exem.1JJ.O - Do1s colegas de trabalho, com suas famílias, sem 
qualquer rela~ão de parentesco, residentes em um mesmo domicilio 
particular por metlvo de economil!., falta de alojamento, etc. 

No c:i:.o por.ém de haver parentesco entre os membros das duas 
familias (irmãos cas:i..clos e suas familias; pais e filhos casados e seus 
descendenk's, etc.). serão consideradas como um único grupo fa
mmar. 

27. Dv~-c.f!.Io PARncuL:\R - É tôda habitação que serve de mo
radia a um, dois ou três grupos famil.iflres. 

Quando os damicílio:; pcrlltictLZares forem habitados por quatro 
ou mais grupos familiares, serão consi:ierados para fins de coleta, 
oomtcilios coletivos. 

Para efeito censitãrio, o estabelec!mento comercial, industrial, 
etc., que serve de moradia a um, dois ou três grupos familiares, será 
conslderado domicilio particulur. 

A exemplo dos edificios de apartamentos as casas de cômodo! 
(cabeça de porco, cortiço, etc.) ser;i.o consideradas como um conjunto 
de domicílios parttcula.res 

28. DOMICÍLIO COLETIVO - É tôda habitação que serve de mora
dia a um grupo convivente ou a grupos famtliares, na qual a depen
dência dos moradores, em relação ao Cheíe do domicilio, se restringe 
ao que interessa à disciplina da coletividade (-'icolhimentos, conven
tos, manicômios, pen1tencinri:i-s, postos milita-,....s, quartéis, navios de 
guerra, etc.> , ou à. realização de fins não domésticos (hotéis, pensões, 
asilos, orfanatos, colégios, barcos mercantes, etc.) , ainda que funcio
nem em mais de um edificio, caso em que, geralmente, há um prédio 
p rincipal , • outros devendentes, construidos em área de ter reno 
comum. 
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As !azenctas, estâncias, engenhos centrais e sitlos, conquanto, soD 
certos aspectos, se confundam com as habitações acima referld::t.s. 
não são considerados domicíllos coletivos. 

O que distingue o primeiro gru!lQ qe habitações coletivas ã.Ó 
segundo, é a natureza do regime disciplinar; enquanto nos recoHli
mentos, manicômios, penitenciárias, quartéis, colégios, etc., o que 
especialmente se considera como base da vida em comum é a convi
vência entre moradores, na~ fazendas, estâncias, engenhos centrais .. 
sítios, etc., o que part.lcularmente se disciplina é o trabalho do pessoal 
residente. 

Convém lembrar que, para a realização de trabalhos agricolas 
eY.traordinários, que recfamam grande número de braços, são comu
'mentc contratados indivíduos estranhos ti. propriedade, que r ecebem, 
além de paga em dinheiro ou pr0th1tos, dormida e comida. A vista; 
das condições es~2ciai..s de qne se reveste a situação dêsses tub~.
lhadores, são éles excepcion2lmente conslderados moradores de domi
cilio coletivo, porque, dormindo ou não em alojamento comum. rece
bem todos alimenta-cão fornecido. pelo cm.pregador . 

29 . C!SP.s F:<:cn.-.nas - Sempre que o Recenseador encontrar um:l 
casa (ou apartamento, etc.) fechada procurará saber se est~, ctesabi· 

·tactai' ·ou 'S(} a 'família restá aus~. Bin qualquer dos casos fará o:; 
lançamentos respectivos na fôlha de coleta. 

Quando a casa (ou apartamento, etc.) estiver dcs3.bitada, o Re
censeador fará os lançamen~o:; relativos ao prédio indica.não, na 
coluna "Espécie", que o mesmo se encontra "Vs.go" . 

No segundo caso, de domiciHos ocupados, porém fechados n:l. 
data do Censo, o Recenseador verificará se o domicilio serve ocasio
na!r.acnte de residência <domicilio de veraneio, casa de campo, etc.)' 
ou se a família está temporàriamente ausente Cem viagem de passeio 
ou negócio, etc.> . Na primeir:i. hipótese i:ômente sera.o feitos os lan
çamentos relo.tivõs ao prédio, indicando, na coluna "Espécie", que o 
moomo se encontra "Feohado". Na segunda, isto é, se a familia esti
ver temporàriamente ausente, o Recenseador fará o registro do domi
cfüo na fôlha d~ coleta e voltará posteriormente a fim de coletar os 
dados referentes à familia e ao domicílio. Na hipótese de permanecer 
o gruvo familiar ausente até o término da coleta, o Recenseador, 
recorrendo à vizinhança, registrará, pelo menos, as informações dos 
quesitos A, B e C. 

30 . G RUPO FAMILIAR RESIDENTE EM DOIS DOMICÍLIOS - Os grupos 
ramiliares que, possuindo duas residências, residem parte do ano em 
uma e parte em outra (coroo é freqüente entre os fazendeiros que 
têm filhos menores estudando - a cônjuge residindo, dw·ante o ano 
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letivo, na residência da cidade com os filhos que freqüentam escola, 
e o fazendeiro, com os filhos maiores na fazenda) serão recenseados 
de acôrdo com os critérios seguintes: 

a) no domicílio onde estiver presente, na <lat~ do censo, a maior 
parte do grupo familiar, ~eráo ·recenseados todos os componentes 
dêsse grupo, registrando-se cada um dêles no quesito B, conforme 
o caso, como morador presente ou morador ausente; 

b) no domicilio ontlc estiver a menor parte do grupo familiar, 
somente serão recenseadas as pessoas presentes na data do Cen:;o, 
registrando-se cada uma delas no quesito B como não morador pre
sente. Neste caso o Recenseador deverá fazer a seguinte anotação 
no rodapé do boletim: "O grupo familiar completo foi rccen;;~ado 

na . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (Localização, Munic!pio e Distrito) ". 

31. Qur::stTo:; DE AMOSTRA - Alguns quesitos constantes dos ques
tlon:lrios destinam-se a ser formulados a pessoas escolhidas para 
r.:~;cslrnJ!t>rrt, cleuf')minando-sc essas t>erguntas Quesitos de Amostra. 

o m~;.od .) de amostragem permite a obtenção de àados refercnt"2s 
n üt:U conjunt-0 :i.tmvés de indagações formuladas apenas a uma parte 
dêot:S.·:l c~njimto. com economhl de tempo e conseqüentemente redução 
tl;:, t :J.'lt•.). 

l'.. nvilcação da. amostragem é fato comum na vida ele todos hós 
t, r.1oi~&.3 v~-z.es, se impõtl e.orno único processo admissível. 

Qu.8.Jl<:!!) queremos f;tiniprar uma mercadoria examinamos uma· 
pêt;·~a. flmost.n"\ e par t!l:l concluímos das qualidades do conjunto 
- àl.ll !)U.bh.-\dO •1€ gr-ã1~!I rlr. ~ r.mz nos indica a qualidade de um saco 
QU~ !lr.~'1e.mc..-s c<)mp:ar, 011 num palmo de fazenda nos baseamos 
fJ3r:i. ccc.:.pra.r um '"cone ·. ~inguém pensará em examinar grão por 
~tao wn c.,co ae nn-oz que pretende com:>rar, a homogeneidade do 
i:ntcrlal 110~ per~o114 conhec~:- a qunlidade do todo, baseada no exame 
cte 'una. .,nx,:.ol.x:;o :.tic ~qnena. 

~ 2p~~s6'."":.S d.a ;-,mostra não c;,-fercm em Pssência das que 
si~ teltn.s em le\·M1t1uu1.:!"lt·~ ~statístlcos. Apenas, neskc levantamen
to... t-0-:-n:-• .,,,. llect>~~ o t."tn!)rêgo de técnica adequada a fim de 
ganun:.11 l-<mA ~rfP.J~ ec!eçâo <- o r.onhf;Cimento do êrro ,provável. 

Atu:.umeni. r-t.naa p~ J~ empregam normalmente em seus 
C<;US!):s :a ~ f!.~ .T.m0.1tt;\::;t:.-m; nc BrasJl êste será o primeiro Re
ccu~ento C'l1l q~1e d;,. se·~ .. em~ada, embora venha sentlo utiU
zat13. nn ·mrit>.' ~!YJU·}tit.'.>S r..1;t.:-i.t.\:;tlcos úe menor ámhltr 

Pua n lrrv~c.i~)l.o -;>elo n»étodo áe :mlootragem, foram seleclo
naU... • q~ ~crer1;ea t. JíOp!iln-;io (quealto& Q a Z} • todos oa 
cuaiior ;"ltÜfta* ao d001lcülo. 
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A amostra. será :formada por 25% dos grupos familiares e 23% 
das pessoas componentes de grupos conviventes, e, será de·t.:rmt:iada 
do seguinte modo: 

a) nos domicílios particulares as perguntas serão fonnulndas 
às pessoas recens~adas nos domicílios cujos lançamentos, na Fôth(L 
de Coleta, coincidirem com as linhas da amostra; 

b) nos domicílios coletivos, as perguntas serão formuladas aos 
componentes dos gnr10s familw1·es ou à:; pessoas avulsas rngistradas 
n as linhas de amostra constante da Lista de Domicilio Coletlvo. 

Num e noutro ceso essas linhas não dispostas em intervalos i$.'Uais 
(de 4 em 4 linhas, uma será de amostra), fàcilmente reconhe:::ível 
pelos traços grossos e !lOr uma infüca.~ão "Linha ele A.niostra". 

32. EMPiu;co no EOL.::..:ili G:h1tir. - e. D. 1 - O Boletim Geral seri 
usado parn. os grni;os jamiliares (inclusive os recenseados em do:ni
cilios colet.ir1os) qac não sejam selecionados para responder às per
guntas de amostra . 

Nos domicílios coletivos, as pessoas ctvulscis que não forem da 
,,,aviqstra tp.13Wém se.rã.o re.censead~ em ui;n Boletir.i Geral. Nesk caso 

o recenseador registrará. na coluna d~ 2.0. ,!>Cssca, cm sentido ve!'tical, 
os dizeres "Boletim individual" . 

33. EMPRÊGO DO BOLETIM DE .llMOS'l'Ils\ - C.D. 2 - 0 Boletim de 
Amostra c~ró. usado 11ara os arnpos familic1'es (i11clusive em domiei
lios cole~ivos) indicados pua. respom:lei·em às perguntas de amostra. 

tios domicílios coletivo:::, as pgs:;oas avt!!sas indicad~.s para res
ponderem às perguntas de amOJtra, t:l..inbém serão rcc~nsend::is em 
um Boletim de Amostra. Ne:::te caso, o racer..se~dor registn\rá na 
coltma da 2.ª pessos., em sentido vertical, os C:izeres "Boletim indi
vi.d11,.,7'' 

34. l•Ohl.i.\ sur>!.El':I:.:..l\TA.'t - Qumdo um çrupo fami!iar se cons~ 
tituir de mais de 10 pessoa::;, um Bo!etim (Gei:al ou de Amostra>: 
não ser~i suficiente p:-.r:. o reglstr.:i c:c tôd:-.s. ~s~::c c~so deve ser 
usa.do, cerno Fôlha suplementar, outrv BoZetir.; (GeT::il ou de Amostra) , 
no qual serão reg~tni.das as ~esso:ls r:::ctant-e.:;. Se êssc 2.0 boletim 
n~.o fó:: sufic1'-'ntc, será usado um 3.º e assim suc::?ssivn.mente. 

roC:os os campos de ídentific:;..çá!J e localização cios boletins usa
do:; como Fôlha suplementar devem ser preenchidos com os mesmos 
1·egJ.stroo const<>nh~s do primeiro boletim. 

t J 1 .. 

Quando a. Fôlha :mpLm'.mtar !õr de um domicilio de amostra, 
os cam9os refe:::;:intss ao clomicilio serão inutmz~dos com dois traços 
cruz~"os. 

1'·· .:as ~s cc u.u-S •. ..: _ v, •• ..(, :S••.J.~11iv1i"é!<r, devam ser renumeradas~ 

a cvm~-:«r de ll. 
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35. EMPDÊGO DA LISTA DE DOMICÍLIO COLETIVO - e.D. ~ - Em caaa 
domicílio coletivo serão usadas tantas L istas quantas fo;em neces
sárias, de acôrdo com o número de gr'lt~fjS /mntlittres e pessoas avulsas 
a recensear. Quando se utilizar, no mesmo domicílio, mais de uma 
Li.sta, to~os os campos de localização e identificação deverão ser 
preenchidos de Maneira idêntica, nos diTersoc exemplares. O c!tmpo 
destinaào ao i:iov!mento dos boletins <Espécie do~ boletins entregues 
e coletados), será !)reenchido apena:; nr.. primeiro. L ista, :;endo inuti
liZ2.do nas demais, coü1 dol:; traçc;:; cruze.dos. 

Sendo empr:c>gad:::. r~~is de um<i Li$ta no mesmo domicilio, tôdas 
a;,; linhas da 2.:- L~sta cerãc renwnrr.i.dae, seguindo na ordem da se
Gilência impl·es!;a, a começa.: <'n linhc. ·1.0 1 que p&~s:u·:! a ::;::r a 79. Se 
cmpreg::-.cia uma :.i.:i Lisia, a primeirn. linha !}assar:~ a ser a de n.o 176 
e assim sucessiva·n"21tc . 

Em caãa linha de. L;sta de Domicíiio Coletivo, será registrado o 
nome do ch~fe da fc.i1dlia quando se tratar de grupo familiar, e o 
no••.,c ele caci::i. recensoado quando ':e lrat:::r de componente de grnpo 
convivznte Cpes~oas :::vttls9,S). De-...e!·ão ser registrado:>, primeiramente. 
o:; :1om~:; do:: ch:!fes de famíiia . 

A primeira linb~ eia Liste: a preencher variará de ::-.córdo co:11 o 
número do ::;dor. Ser:! corr-"spo;ictente ao alguismo das uni~::d!:s do 
l!Úi .. cro do soter. Assi~1. pc~· cxemylo, se o setor tiver o número 35, 
os ':i.nç".mento!:: n::.s Lisi:!s c!e DomicUio coEetfoo serão iniciados na 
linha 5, C'm qualquer domicíiio coletivo dês"e scror. 

As perguntas de amostra, serão formuladas para os co,nponentes 
de gru1ios familiarc.; e de grupo:: condventes, registrados nas Unhas 
em negrito (Linhas de ~mostra> . 

As Listas. dt:!)Ois da conclusão elo setor. dever:?.c ser gua;:dadas 
dentro da Caclemeía cio Pecnnseadcí·, cm ordem n~me.ctcn. crescente. 
após a últim3. fôlha cl-:: coze:a. 

30. EMP:lÊGO DO EOLE'fll'.I GERAL OU DE AMOS!'RA COMO UOLETl:.t 

INDIVIDL.~L - Desti11n-:;e o BoZetim Indi:J!duaz ao rcccnscaiT-ento dos 
grupos conviL'entes, i sto é, pessoa que, na data cio C'enso, esteja 
ocupu"1do dependl!n~ia de domicilio co!c!i,·o, nrm ter nessa hf',b!t~ção 

outras pessoas ::i. seu cargo. Só se aplicn, po;. tanto, à p:?:;soa m 111lsa 
que, na noite de 31 de ngõsio r,ara 1.º ele si:'lembro, fh:t'!' p:ute da 
popula~ão de domicílio co!ctivo, seja como morndc.r - p.-!::entc ou 
t ..:mporària.mente a usentc -, seja na qualidade cie hóspede . 

Assim, por cxem9lo, em um hotel serão usados tantos boletins 
(de Amostra ou Geral, conforme o caso), como Boletins I n i ivifluais, 
quantos forem os moradores, hóspedes e em)U'egados do estabeleci
mento. ouc nêlc residam ou se encontrem hos}'leàados :J~~nhos . 
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o Recenseador deve estar atento para que os empregados do dO:-J 
micilio coletivo qi.:.e nêle residam, sejam recenseados também . em 
Boletim individual . , 

-i .._ 
37. EMPRfco DA CADERNETA DO RECENSEADOR - A Caderneta d~! 

Recenseaà:;r c!e;;;~ina-sc a controlar o trabalho de coleta e a resumir/ 
os se1·viçc!:: rel:ativos a-0 setor censitário. Compreende duas partes dis~ 
tintas : Capa e !?ôlhc!, de coleta . As Fõlhas de coleta, depois de ;p),'.e::f 
enchidas, :::arão colccadas na Capa, em ordem crescente . 

38. Er;,.-PnÊGO DA CAPA DA CADEl.l.NETi\ DO RECENSEADOR - C.D. 6 ':::"' AJ 
parte da frente da Capa, que será preenchida pelo Agente Municipa.Jl 
de Estatística, apresenta a descrição do setor censitário e campos 
destinados ao resumo dos trabalhos; no verso desta parte será apôstol 
o c;-oquis do setor censit.ário. 

A p~,rfie posterior da Capa a ser preenchida pelo Ree€nscadorJ 
contém o quadro dqs resumos :feitos em cada página. A primeiral 
col~ma dêste quadro traz impresso os números das Fôlhas de coleta.J 
!lls. li~ha correspondente a cada uma das Fôlhas de coleta será regis- ( 
haáo o número de questionários :preenchidos, o número de unidades 
registradas, o número de domicílios ocupados, :fechados, vagos e, ain-! 
da, o número de pessoas recenseadas. 

Ao pé do quadro deverá ser totalizad2. cada uma das colunas:~ 
A Caderneta terá tantas fôlhas de coleta quantas forem neces..j 

sárias. 

30. EMPRÊGO DAS FÔLHAS DE COLETA - e.D. 7 e c.o. 8 - Em cadal 
págim1, da F6lha de coleta apenas serão registra.das intormacões- reia.. 
tivas a um logradouro (rua, avenida, estrada, povoado, arralal, etc. 
concluído o registro dos prédios de um logradouro, as linhas em bran
co que restarem serão inutilizadas com um traço obliquo. Os prédi 
do logradouro a seguir serão registrados na página imediata, e, dês
se modo, sucessivamente, até o término do setor. No caso c1f>8 lan
çamentos referentes ao logradouro ultrapassarem o número de lf!nha8 
da página, o Recenseador fará o registro na pág1na seguinte e repe
tirá o nome do logradouro nas páginas utilizadas. Assím, cada pá• I 
gina da f ô lha de coleta sõmente conterá lançamentos referentes ao 
logradouro cujo nome figurar na parte superior. · 

Nas propriedades rurais (fazendas> sitlos, etc.) em que houver J 
5 ou mais domicilios, o Recenseador procederá como se esti?eSR re~ 
censeando um logradouro diferente e regtstraJ'á em primeiro lugar a 
r esidêncla do proprietário ou administrador da fazenda, sítio, etc.. ~ 
em seguida os demais domicílios .. 

As páginas da Folha de coleta serão numeradaS em .cada seto~ 
a começar de 1, na ordem em que forem preeneh1du~ 
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As linhas da Fôlha de coleta se destinam ao regist1·0 de todos 
os prérlios ou domicílios existentes no seto:-. 

É indisp2nsável que os registros sejam feitos, rigorosamente, na 
ordem em que o Recenseador fôr percorrendo o setor, para que não 
baja influência na seleção dos domicílios de amostra. 

As linhas em negriti'.l assinaladas como "Domicílio de amostra" 
indicarão os Domicílios particulares em. que deverá ser usado o 
Boletim de Amostra. Para os Domicílios coletivos, a indicação do 
Boletim (Geral ou de Amostra) a ser usado, será. determinada pela 
Lista de Domicílío Coletivo, independentemente das linhas de lan 
çamentos na Fôlha de coleta. 

Para melhor aplicação do métcdo de ai11ostragem, utilizar-se-á 
dois modelo:; de Fólha de coleta (C. D. 7 e e. D. 8), os quais serão usa.
nos alternadamente . Nos setores ímpares a primeira. Fôlha de co
Z-:;ta a ser usada serú. o modélo C.D. 7, e nos setores pnres o modêlo 
e. D. 8, como por exemplo: 

No setor n.0 35 a 9rimeirn. I'ôlha de coleta será o modélo e. D. 7, 
n. segunda o modê!o e. D. 8, a terceira o C. D. 7 e assim sucessi
vamente. 

6'. ,, 
PREENCHIMENTO DOS FORMULARIOS 

VI. BOLETIM GERAL OU DE P..MOSTRA 

40. SETon N.0 - É indispensúvel que o número do setor, forne
cido previar:11.mte pelo Agente Municipal de Estatística, seja regis
trado em todos os boletins . 

41. BoLET!llI N.0 - 03 Boletins receberá.o o mesmo número de 
ordem registrado na coluna "e" da Fôlha de coleta. Assim os bole
tins que pertençam o. um domicílio coletivo receberão número idên .. 
tico ao da Lista de Domicilio Coletivo. 

42. LOCALIZAÇÃO - Devem ser registrados a categoria e o nome 
do logradouro, bem como o número do prédio e o da dependência. 

Exemplo: 
:r:ua Conselheiro Lafayette, n.º 29, apt.0 402 
Avenida do Comércio, n.º 33, casa II 
Largo da Estação, n.0 4, sobrado 

Na hipótese de não existirem êsses elementos, o Recenseador 
procurará registrar indicações que permitam localizar o domicílio 
do grupo familiar recenseado. 
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Exemplo: 
Estrada do Rio Claro - Chãcara Santo Antônio 
Morro do Canta.galo, s/ n 
Fazenda Monte Azul 
Igaraué 'I'l·ês La~oas 

43. DISTRITO E srru.nçÃo - Os dados para preenchimento dês
tes espQÇOs serão fornecidos pela Agência Municipal de Estatística, 
e devem ser registrados por extenso, em todos os boletins . 

44 . L OCALIDADE - Deverá ser registre.do o nome p.:ilo qual é 
conhecido o local ou região em que fica localizado o domicílio do 
grupo familier reconsea.do . 

Exemplo : 
Povoado :r:>ois Córregos 
Bairro d::i. Urca 
lirr::iia! do Enrro Ver:;m!lho 

4 5 . SE 'flv.i:.n FÔ!J!A SUPLEMENTAR :r .. ~ARQUE - Como o Boletim 
tem 10 colunas, seró. suficiente um único boletim para recense:lr os 
grup;:is familiares que possuam até 10 pessoas . Havendo mais de 
10 pessoas, será necessário usar Fólha suplementar. Assim quando 
o grupo familiar contar até 10 pessoas, nada será assinalado neste 
retângulo. Quando o gn.;,po familiar fôr constituído de mais de 10 
pessoa,s se:·i:~ assinalado um. X nos rctàngulos do prlme.iro boletim 
e no boletim ,,.,,.,,.,n C'ff"''º ffll"" r··r-1~..,,r1'+""'r. 

46 . Nol\.IZ DO ESTAf.lELSc!MltNTo - Quando se tratar de um bo
letlm distribuído em domicilio coletivo, deverá ser regist:-ado, o no
me do estatelecimento ou instituição. Nos boletins refcreatcs a gru
pos fammm·es residentes em domicílio:; 1'.'nrticu1ares, n::>.cla deverá 
ser rcgistrncio 11~t" e-.. .,..~-

47 . Nú.MERO NA L::.-'.• i-- ---~v-·-"" ----~ ... v - Quando O bo
letim fôr distrlbuldo em clomicHio coletivo, será repetido, neste es
paço, o número de ordem corr~spondente ao seu lançamento n a 
Lista de Domicilio Coletivo . Quando se tratar de boletim relativo a 
domicílio particular, nada dever;-\ s'-'r rei·trn<!o neste espa~o . 

VII. LISTA DE DOl\i!CiLIO COLETIVO 

48 . SETOR N.º - É indis}>êns:ível que o número do setor seja. 
registrado em tôdas as L istas, antes da distribuição . 

49. LISTà N.0 - As Listas serão numeradas dentro do setor 
como se fôssem Boletins, isto é, tomando o n úmero seguinte ao do 



último Boletim rcgistr~do na Fôlha. de coleta. No caso ae serem usa .. 
das d.rias Listas cm um mesmo domicilio coletivo, cada exemplar 
receberá, aiém do nú1"!.1ero, que lhes será com.um, umo. letra, a par
tir de A, sendo que a última além da lctr:.>, receberá a palavra 
.,Fina 1"' 

.;ll. ''º:\li: LO ESº!'ASEL!:(;{Mr.~;:o ou INSTITUIÇÃO - Será registra
do o nome do estabelecimento ou in.stitiiição a que a Lista se refere. 
Not~r que êsse mesmo nome deve ser repetido em todos os boletins 
anotndos na mesma Lista. Exemplos : Hotel C1·uzeiro, 6.0 Batalhão 
da Polícia Mililar, Mosteiro de São Bento, Penitenciária do Estado 
d a Guanabara, Colégio Independência, Manicêmio Judiciãdo, Asilo 
Santa Is~bcl, Hospit~l São Sebastião, Grande Hotel, Pensão Es~rê
la et" 

<>l. ~CLE'rl'KSº r;.1-;T.R:::..:.;r;s r: COLG_.lDQS - A primeira linha do 
quadro destina-se ao registro do número de Boletins entregues ao 
responsável pelo domicilio coletivo, para distribuição entre os gru
pos f(T.miliar~ e os componentes d.o grupo convivente a serem re
censeados. O número de boletins entregues deve ser um pouco maior 
do que o necessário, para atender a possíveis casos de inutilização 
de boletins distribuídos. 

A segunda coluna destina-se ao reglstro do número de boletins 
preenchidos . 

O Recenseador deve recolher também os boletins inutilizados. ·· 

52. PESSOAS RECENSEADAS - Deve ser registrado, neste campo, 
o número total de pessoas recense:::.das nos Boletins preenchidos no 
domicílio coletivo a que se refere a Lista. 

Õ3. V~ COLUNA - Nthnero de ordem - 0 preenchimento das Lis
tas de Domicilio Coletivo, será iniciado na linha correspondente ao 
algarismo das unidades do número do setor. Assim, por exemplo, 
l!e o setor tiver o número 92 o lançamento será iniciado na linha 
n.o 2. 

M. 2.a COLUNA - Nome do responsável pelo boletim distribuído 
Esta coluna destina-se ao registro dos nomes dos responsáveis 

pelos boletins distribuídos. De preferência deverão ser registrados, 
em primeiro lugar, os nomes dos chefes dos grupos famiUares e, 
depois, o nome de cada um dos componentes- do grupo convtvente. 

As pessoas avulsas e os grupos familiares registrados nas linhas 
em negrito deverão ser recenseadas em Boletim de Amostra (C.D. 2) . 
independentemente do lançamento na Fdlha de coleta. 
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55. 3.ª COLUNA - Pessoas recenseadas - Esta coluna destina
-se ao registro do número de. pessoas recenseadas em cada Boletím. 
O P.ecenseador deve observar que, sõmente, quando se tratar de 
grupos familiares, o lançamento será diferente de z. 

VllI. FõLHA DE COLETA 

56. LOCALIDADE - Deverá ser registrado o nome p~lo qual é 
conhecido o local ou regi2.o, em que estão localizados os p!'érlios regis
trados na Fôlha de coletei. 

Exemplo: 
Povoado de Barra Grande 
Bairro Jardim América 
Arraial do Cabo 

57. LocAI.IZt\ÇÃo - Devem ser retlstraffos a catei:zorla e o nome 
do logradouro, como por exemplo: 

Avenida des Bandeiras 
Rua ~mbuí 

Praça Quin:7" 

Na hipótese de não exlstircm êsses elementos, o Recenseador pro
ci.u;ará r~strar indicações que permit;am localizar os prédios regi& 
irados na Fói'hu, de coleta, como por exemplo: 

Morro elos Cabritos 
Estrada do Contôrno 
Fazenda Santo Antônio 
Iga,..i:.pé Pacar:i 

58 . N .º llA t>.k-1NA - Neste campo serão numer~.das seguidamente 
~s Fôlka:; de coleta, a começar rle 1 em C9.da seto:·, na ordem em Q'\ -

!orem preenchidas 

59. St;TOR N.0 - l!: índispensáve! que o número do setor seja 
re:;isLrado cm tõdas as Ii'ôlhas ele coleta. 

GO. CoLUIU A - Número do Prédio - Todos os pré:!ios têm, em 
gcr '.l.1, nm núMero no logradouro. 1!:$se é o número que deve ser re
gi~(rado nc:sta coluna. quando o edif!cio poss.ür mais de um número 
no mesmo logradouro, o Recen:;eador registrará os números extremos, 
S:"!!)arados por traço obl!quo (Ex: 26/32 ou 121/153) . 

Quando o prédio tiver numeração em mais de um logradouro, 
por :;e~· eia e:;quin:i, ter fundos para outro logradouro ou ocupar uma 
qtrn.dra. inteira, será registrado apenas 110 logradouro onde se en· 
contrar sua eni;rad&1. principal. 

Tn\tando-se de "avenidas" ou "vilas parti::ula:·e:;", o Recensea4 

dor regi.sLriu-i o número da cntracia e. adiante, sepa.r11.clos por am 
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traço oblíquo, os números romanos ou arábicos, ou as letras que 
designarem as casas dentro da "avenida" ou "vila". Assim, os lan
çamentos de 4 cas~s existentes na •·vila" n.o 37. da rua João Alfredo, 
seriam os seguintes: 

~7/I, 37/II, 37/ill, 37/IV ou 
37/l, 37/2, 37/3, 37/4 ou 
37/A, 37/B, 37/C, 37/D 

Em se tratando de grupos de prédios que constituem uma única 
unidade recénseável (quartéis, colégios, etc.), o Recenseador regis
trará o número do prédio princip:il. 

Nos casos de edifícios de aparb.mentos ou casas de cômodos será 
registrado, apenas uma vez, o número do prédio no logradouro. 

As construções rústicas, freqüentes na zona rural, tais como 
paiói:>, b:,uracões, cocheiras, palhoç:i.s, abrigos contra a chuva, desde 
que não tenham moradores, não devem ser registradas como orédios. 

61. COLUNA B - Número da Dependéncia - Quando no prédio 
existir mais de uma unidade domiciliária, será indicada, nesta co
luna, qual a dependência. que está sendo recenseada, mediante o re
gistro do número elo apartamento, escritório ou sala com moradores, 
ou de outras referências, como por exemplo: térreo, sobrado, frente, 
fundos, êtc. 

62. COLUNA e - Número de Ordem - A primeira unidade regis
trada em cada caderneta terá o número 1. O número do último lan
çamento deve corresponder à soma das unida.des registradas. 

Quando se tratar de domicilio particular, em que residam grupos 
familiares conviventes, ou de domicílio coletivo, será atribuído um 
único número de ordem, qualquer que seja o número de boletins nêle 
preenchidos. 

63. COLUNA D - Espécie - Nesta coluna indic:l.r-se-á, de ma
neira clara e precisa, a utilização correspondente a cada uma das 
unidades registradas. 

Quando se tratar de domicilio particular o lançamento serã 
Dom. Part. 

Quando se tratar de domlcíllos coletivos, casas de negócio, re
partições públicas etc., indjcar-se-á, por exemW.o: 

Para os Domicílios Coletivos; Hotel, Pensão, Hospedaria, Quartel, 
Hospital, Asilo, Prisão, Internato, Prédio em construção, etc. Para 
unidades com aplicações não domiciliárias (mesmo que nelas resida. 
alguém): Cinema, Biblioteca, Trapiche, Escola, Igreja, Depósito, Con
isultório, Estação, Oficina de Ferreiro, Armarinho, Bar, etc. 
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os lançamentos relativos a !)rédioo que niio tenham moradoree, 
embora, com mais de uma aplicação, serão efetuados em uma só !inha. 
Neste caso o registro será, conforme a sua utilização: Escrit.órios, Ne
gócios, Escrt. e Negoc. etc. Quando residir alguém nesses prédios, po
rém, os lançamentos ocuparão tantas linhas quantos forem os dO!Ili
cílios existentes. 

Para os prédios ou dependências desabib.das, será :regi~1.r~do 

"VAGO". Os domicílios ocupados, porém fechados no. dat.'\ rlo ce.i:so. 
no caso de familias cr-.ie poszuem ms.i;; de um. domicilio (dor:.ic..'-licv 
de veraneio, casas de campo, etc.) s2r:í i·eglstra.do "FECHE-..DO". 

Q-.iando se t ratar de prédio Não domicfüar, Vago ou Feclza:J'. n~o 
será. feito nenhum lançemento nru: co!unru; s2guintt:s . 

64. CoLUNA E - llúmero do questionário - Nesta CO!l!llo. :;er:1 
registrado o número de ordem dos questio!1ários dillC-rlbuídos, a co.ae
çar de 1. Serão nlli11erados, numa mesm~ série d:) uúmeros conse
cutivos, os Boletins Gzral ou de Amostra dl3trlbuidcs cm do.11icílios 
1--articulares e as Listas distribuícin;:; c;n do:nic!lic:; co!etivc:; . Co:uo a. 
numer~.ção será contínua em cada seto::, o número do ú!ti;-.-:o Boletim 
ou Lista indicani o total de dom:icillos (particl:larcs e colct1vos> re
censeados no setor . 

Nos domicilios particulares onde residem {jn ir;oa famU.tare:: con
viventes, será feito um único lançameut-0, em visto. cio~ boletins :-:ho 
ceberem o me..-mo número. 

65. CoLUNA F - Noma do res!]Onsável velo domicfüo - Qllll!1do 

se trabr de domicilio partJcular, o registro será o co ;.1omc db Chefe 
da famma, em domicilio coletivo, o do responsável pela !..tst1. 
domicilio coletivo. 

66. COLUNA G - e.o. 1 <Boletim Geral) - !festa ccl't4.'1~ será re .. 

gistrado o número de Bo"Letins Geraí.9 usados tanto p11.r.l. o r<:)cerw~a
mento dos grupos famílíares como para. o:; compone!ltC3 dos Qru;>.--e 
conviventes (pessoas avulsas) . Note-se: (!:JC, em ambos o:; c::isos, o 
·registro deverá referir-se aos grupos Jmniliares e pessoas atr",úsci3 flúo 
Indicadas para l'esponderem às pergunt3.S de ::io;.ostra. N:i. na.Jo:ts cl">s 
casos, êsse registro, nos domlcillos particulares, cer~\ de 1 boletim, ex· 
ceto no caso de grupos famUiares convtventes Q'UC poctc~·á ser. confor
me o caso, de 2 ou 3, ou, ainda,. de crntP!J /c.m.Uiar com mais de 10 
peasoas, quando 1Serão registrados tanto~ L>olet!r..s qO!ln~a toren f\a 

usa.dos <cm geral 2> . 

67. COLUNA li - C.0. 2 (13c,letím de Amostra) - P&!'O. o prect:t• 
chlmento desta coluna., o Recenseador procederã da mesma rorma q11e 
na anter1or, observando que o reglstr<> devcró. refcrlr~i.e aos ÇTU1UA 

familiares e peuoas avu.Jsas tnelct-.1as po.ra r tspaoc.!l?i"Cm à.:i per:un
ta~ de amostra.. 
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68. COLUNA I - C.D. 3 (Lista de Domiclio Coletivo) - Nesta 
coluna serã registrado, quando se tratar de domicilio coletivo, a quan
tidade de Listas preenchidas. 

69. COLUNA J - Pessoas recenseadas - Esta coluna destina-se ao 
registro de tôdas as pessoas recenseadas no domicílio. O Recenseador 
deve observar que o registro referir-se-á tanto aos moradores Cpre.
sentes ou ausentes> como aos não moradores presentes. 

70. CoLux.~ L - Data da coleta - Nesta coluna será registrada 
a dat:i cm que íôr realizada a coleta dos dados no domicílio. 

71. CoLtJN11 M - Observações - Esta coluna é reservada n. quais
quer declarações ou indicações que o r..ecenseador julgue útil consignar. 

QUESITOS 

IX. POPULAÇAO 

TôJ;i.s as instruções dadas neste capítulo apllc:i.m-se aos Boletins 
Gc;·c.! e de Amo:;tra. 

Quando se tr::>.tar de gn:po familiar cada ~ssoa se:é. recc:1:;('a~!a 
em uma colun::i., mediante o registro de suas características, a comc
~:i.r pelo prenome. 11 primeira coluna a preencher S.!l'á a. que te'11 o 
título "l.:t pessoa", e nela obrigatói-iamentc s:::rão registradas, as rcs· 
pestas referentes ao Chefe do gru!)o fv.mi!in.r. Nas colu11as s<:gui:1tc~ 

serão consign'ldcs, suce.:si'lamcntc, os dados referentes ao3 memb;:os 
da f:l.milia, a começar pelo cônjuge, pasrnndo aos clescandentes <fi
lhos, netos, enteados, etc.> . ascendentes (pais, ::;ogros, avós, et::J. co
laterais Cirmào.>. lios, primos, etc.> e ou~ros r-arcntes. e.os agre;;ndos, 
.bc;;pcdt:s, pe1~sionists.s e empregados. 

o registro das declarações será Ie:ito, na m?.!orla C:os quesitos. c:n 
rc:pos~::ts pré-codiílcadas. Neste caso o Recenseador deve limit'l.r-se 
a assin::\lar cem um X, a rcs!JOst:l no rctingulo correspondente a de
chra~ilo. 

No~ quesitos D, Q, R e s as rcspostJ.s obtidas serão expressas por 
u!garísmos. Nesse caso, o ncc~nscador limitar-se-á a anotar a de
claração . 

Nos quesitos G, J, o, V e X o Recenseador depols de obter a de
claração do informante, consultará a rúlaç~o de CôDIGOS impressa 
no lado esquerdo do qucstionó.rio; no caso de estar previsto código 
correspondente à declaração, fará o registro dos algarismos no re-

tângulo localizado à direita na coluna de pessoas - J ; 
Códigos ' 

em caso contrário, registrará a declaração por extenso, tomando 
cuidado par~ não atingir o retângulo destinado aos códigos. 



-25 -

Quesito A - Pren'?m! 

Bastará escrever o primeiro nome ou o nome de batismo, como 
por exemplo: João, Maria, Sérgio, Vera Maria, Cláudio Roberto, etc. 

Quesito B - Condição de presença, no domicilio, na data do 
Censo e Sexo 

Deverá ser marcado com um X o campo correspondente a.os se
guintes casos conforme o sexo: 

Morador presente - para as pessoas qt!e são moradoras do àomi
cílio e que nêle se achavam presentes na data do Censo· 

Morador ausente - para as pessoas que são moradoras do domi
cilio e dêle se achavam ausentes temporàriamente na dat:i. do Censo. 
tais como: 

aJ As peszoas em viagem, de paeseio ou a neg-ócio; 
b) Os alunos internados em colégios ou hcspedados em pensio

natos, casas de parentes, etc.; 
e> Os intcrru:dos tem!}oràriar.r.ente em sanatório, hospital ou 

qun!quer outro estabelecimento eimili:ar; 
d> Os detiC.oi: que se ach:i.rem sob processo, sem sentença de

finitiva; 
e> Os marítimos embarcados . 

As pesso::is ~elmo, enumerad~s serão incluídas como Não mora
àoi' pres:;nie nos loc2is onde se encontrs.rem, na data do c~rso 

Nio devem ser inciuido3 o;; componentes do grupo familiar que 
se cncontran:m ncs seg1ü11tPs lugares, onde serão recenseado::;, corr.o 
Morador r,rescnte: 

o,) Os int-0rn::t.<.los permr.nentem.ente em sanatórios, ::.silos ou quul
r,uer outro c:;:ab:?lecimento similar ; 

bJ Os detidos em cmnprilr.ento de pena; 
e> Aquêles q«e, pela sua ocupação, emprêgo ou qualeiuer outro 

motivo, são obrigados a dormir fora de cas:i, como se c!á com soldndos 
r~siclentes em qt::i.rtel, enfermeiros residentes cm hosyit::il, cmpregaccs 
cloméstlcos residentes em essa do patrão, etc.: 

d> Os trabalh~do:·cs, gernlmentc nordestinos, que imigram para 
o Sul em busca d2 trabalho na ::.gricultura ou construção civil 

Nco morador presente - para as pessoas que não são mor~doras 
do domicílio mas que nêlc se achr.vam presentes temporàriame:iLc n::i. 
data do Censo. 

Observe-se que as pessoas ausentes do seu domicilio, na clatn 
do Censo, serão recenseadas duas vêzes: uma como Morador m.1&snr.e 
em seu domicilio habitual e, outra, como Não morador v resente, no 
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domicilio onde passaram a noite de 31 de agõsto para l.º de setembro. 
o Serviço Nacional de Recenseamento eliminará a dupla contagem, 
quando do processamento das apurações. As informações são indis
pensáveis, não só como elemento de crítica e contrôle, como para 
estudos especiais. 

Como exceção ao critério adotado, apresentam-se duas situações: 
grupos familiares que possuem dois domicilios e um dêles serve oca
sionalmente de residência (veraneio, casa de campo, etc.), caso em 
que o gruvo familiar será recenseado em apenas um dos domicílios, 
e, os que possuem duas rzsldências habitando parte do grupo familiar 
em um domicílio e parte em outro (como é freqüente entre os fa
zendeiros que têm filhos menores em estudos na cidade), os quais 
serão recenseados de acôrdo com os critérios seguintes: 

a) No domicílio onde estiver presente na data do censo, a maior 
parte do grupo familiar, serão re~enseados todos os componentes 
dê:ose grupo, registr:mdo-se cada um dêles no quesito B, conforme o 
caso, como morador presente ou morador azisente. 

b) No domicílio onde estiver a. menor parte do grupo familiar_ 
somente serão recenseadas as pessoas present.es na data do censo, 
reglstr.ln1o-se cada uma delas no quesito B como nú.o morador 
presente. 

Quesito e - Parentesco ou relação com o Chefe da família 

Deverá ser assinalada a relação existente, ao domicílio, entre 
a pessoa recenseada e o Chefe da, família. 

Par.:. !'Csposta a êste quesito c-onsidera-se: 

Chefe - a ;iessoa rc!;!)Oru'ive! :>elo domicíllo. 

Cónjugc - a pessoa que vive conjugalmente com o Chefe da 
familia, CJd.<:ta ou não o vinculo matrimonial; 

Filho ou enteado - inclusive os filhos adotivos, exclusive os fi· 
lhos de criação; 

Neto - inclusive bisneto e tetraneto; 

Pais e sogros - inclusive madl'astn e padrast-0; 

Out1'0s varentes - avô, btsnvõ, concunhado, cunba'4u, genro, Ir
mão, nora, primo, sobrinho, tio. etc.; 

Agregado - a pessoa que tem residência fixa no domic111o, sem 
ser parente, pcnsionist:i ou empregado; 

Róspede - a pessoa. parente ou não, que não tendo resldêneta 
tlxn no domicilio. 11.cha-se presente transitóriamente. &em pagar 
hospt>dagem e a pessoa que. sem ser parente. tem resld~ncla nxa n• 
C1.01ruci!1Q. pagando hospedagem; 
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Empregado - a pessoa que presta serviços doméstlc.os remune
rados aos moradores do domicilio, aí dormindo habitualmente, como 
por exemplo: cozlnhelra, ama-sêca, arrumadeira, gove1·nanta, jardi
neiro, copeiro, chofer, etc. 

Nos domicílios coletivos, para as pessoas avulsas (recenseadas 
em boletins individua.is) , deverá ser sempre assinalado o último re
tângulo (14 - Hóspede ou empre11:adol 

Quesito D -

Para as pessoas com 1 ano ou mais de idade serã. registrada a 
idade em anos completes (na linh:i pontilhada . . . . . . . . . . anos) . 

Quando a idade do recenseado fôr inferior a 1 ano o Recenseador 
fará do!s lançamentos: um X no retângulo o (zero) e a idade em 
meses completes (na linha pontllheC:..~ . . . . . . . . . . meses) ; no caso de 
crianças que não tenham completado 1 mês, deverá ser assinalado o 
retângulo O (zero) e registrado 00 na linha pontilhada ( ......... . 
meses). 

Convém fri.Sar que a ida.de do recenseado poderá ser sempre 
obtida com maior ou menor exatidão. Assim, a9enas em caso excep
cional poderá ser admitida a resposta Ignorado. 

Quesito E - Religião 

Deverá ser assinalado com um X, o retângulo correspondente 
à religião professada pelo informante. 

o Recenseador, em certos casos, deverá. observar a seguinte ·orien .. 
tação: 

Católica romana - os que se declararem Católico Apostólico Ro· 
mano, católico Cristão, católico Romano, ou somente católico; 

Protestante - os que se declararem pertencer às igrejas evan
gélicas ou protestantes (Batista, Bíblia, Calvip.ista, Cat1,füca Luterana, 
Católica Protestante, Congregação Cristã do Brasil, Congregacional, 
Convenção Batista Brasileira., Crente Evangélica, Cristã Congrega
cional, Cristã Evangélica, Cristã Presbiteriana, Cristã Reformada, 
Episcopal, Escola Dominical, Igreja de Deus, Luterana, Metodista, 
Presbiteriana, etc.) ; 

Espírita - os que além desta declaração iniormarem: Cristã 
Espiritualista, Espiritualista, Kardecista, Umbandista, Espírita Ra .. 
'ciohai' e Científica; etc.; • '1 • 

I sraelita - os que além desta declaração informarem: Hebráica, 
Mosáica, semita, etc.; 

Ortodoxa - os que além desta declaração informarem: Católica 
Grega, Católica Ortodoxa, Cismática, Grega prtodoxa, etc.; 
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Maometana - os que além desta declaração informarem: Isla
mita, Mu~ulmana, etc.; 

Outra religião - os que declararem: Adventista, liramanista, 
Católica Brasileira, Crença de Jeová, Cristianismo, Dissltiente, Eso
térica, Igreja de Jesus Cri::to dos Santos dos últimos Dias, Krishna
murti, Mormon, Nova. Jerusalém, Pos!th·ista, Rosa cruz, S!.'1.b'.l.tista, 
Unitarhmo, Ioga, etc.; 

Sem religião - os que além desta declaração informarem: Agnô~· 

tico. Ateu, Laica, Livre Pansador, Rncionalista, etc. 
Convém notai· que, também para os menores, êste C!tl-!!'ito deve 

ser respondido. Em caso de dúYi'da, por parto !lo infm·mante, cm 
definir a religião dos menores d<? idade, sertt registl'ada a religião dos 
pai..; dei::de que êstes professem o mesmo credo. 

Quesito F - Côr 

Será marcado com X o retângulo i·e!ati·-10 à côr do recenseado. 1\ 

côr Amarela s~mcntc se a!}licn a pe::::oo.> ela raça am~rela (japonêscs, 
chll-;e1;es, etc. e i::eus àesc~ndent~s) . Nio cl(>Jem como tul se:: consi
de,.adas :is passoas que têm a pele amarcl::.da, cemo as que sofrem 
de maleita. Ci.lllpaludismo, r.1alárla), amare!~o. etc. 

Só deverão :;er ai,sina.lados como "ír..à!a" os aborígenes que vivam 
E'm aldeam~;.1tos ou po:Jtos indígenas. Pll::a os nborígene:; que vivem 
fo:·a àe aldeamento ou posto.> inâi~enL.::;, clcvcrá :;cr a3!lnalado o 
n:tànt;uio de nim1cro 27 (Pt:rda). o.ssLn co:"'o pam os que se decla
rarem: mulato, caboclo, caíuzo, etc. 

Quc::ito G - Unidadt.: da Federac;lio ou P<?ís estr~;zgeiro de na.; 4 

cimento 

O Reccmcador ao obter a d:cl&r:i.ção elo informanl:-, c:msultarã 
a ~·claç-~o ele có:iigos impr·cs~'.l no !:i.ào c::qu~rdo do questionõrio; parn 
os brasileiros 1wtos re:?;istra.1·6. os algarismo.;; corre:;pond~ntcs à Uni
úacle da Fc~er:>.çúo dcc1ar::.ckt e !')~ra os ''cd1ffcli:x;ios bra[;i/eiros e 
estrangeiro:; o cõaigo ele um do;; pai:'!:.; Cjil'm~geiro-; especlfic'.1,dOs na 
rclaç~o. Sômcnte r,o caso d~ i::!o cst•1· prev~~to códlg0 corr~3pon:.. 
dente à decla;·:i.~ão o Re~.;-n:..;earlc;~· r • [li.:;tr~t!t n infor _1:::.çlo pci: 
extenso. 

o códi!;O 28 <Serra do:; ~im!>i'é~> ci~verfl. ~~r rt'gistr:J.rlo para as 
pei:soas n=t:;cldas m1. área em liti~io (:iltrc o:.; Esta.dos de r.!ina::; Gerab 
e Espí~ito Santo. 

Quando a ãecim·a1:1to for Distrito F~àeral, o Recenseador inda• 
garã do inío;-mante se se refo;·e a·:> ~t\'P.l n;..;trito li\~deral (Brasíli~) 
ou a.o an.tigo <o.tTial Es~<!~O da e mmnbl!.r&.) e r~r~. o 111.nçern:mto do 
respectivo cóciigo,' 
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Convém notar que 6 freqüente a declaração Rlo de Janeiro. Ne.<;.<;e 
caso, o Recenseador verificará se se trata do Estado do Rio de Janeiro 
(código 09) ou da Cidade do Rio de Janeiro (Estado da Guanabara 

código 12) e fará o competente registro. 

Quesito H - Nacionalidade 

o campo correspondente à resposta deverá ser marcado com um 
X , nos seguintes casos : 

Brasileiro nato - para as pessoas que tenham nascido no B:·asil 
ou para aquelas que, nascendo em país estrangeiro, foram r egistradas 
como brasileiras, segundo leis do Brasil : 

Naturalizado brasileiro - p::i.ra as pessoas que, hav:mdo nascido 
em país estrangeiro, obtiveram a nacionalidade brasileira. por meio 
de t ítulo de naturalização, ou valendo-se de dis9osição da legisla
ção brasileira. 

Estrangeiro - para as pessoas que. n ascidas fora do Brasil, não 
se naturalizaram brasileiras. 

Quesitos I e J 

:estes quesitos oomente seriio indagados às pessoas que não nas
ceram no Mun icípio cm que estiverem residindo na data do C:mso. 
Para os nascidos no próprio Município de resiliência e para os R ão 
moradores presentes (resposta uo ques ito B ) o Recenseador nada 
deverá registrar. 

Convém observar que: 

a) Não serão feitas as indagações para as pessoas que residam 
na mesma área tenitor lal em que n asceram, embOra n essa área te
nha sido criado novo Município; 

b) As pessoas cujo nascimento tenha ocorrido em local fora do 
Município de residência dos pais (maternidade, casa de parentes, ctc.J 
e ainda residam no mesmo Município, n ão serão feitas as indagações; 

c) Também, para as pe2soas que tendo imigrado e retornaram 
para residir no Município em que n asceram n ão serão feitas tts inda
gações. 

Quesito I - Número de anos que reside no M un icípio 

Deverá ser assinalado o número de anos completos que o recen
seado t em de residência no Município. :esse tempo de 1·esiàência será 
contado a partir da última data em que o Informante fbcou resi
dência. no Município. 

Para as pessoas que anteriormente residiam em zona roral ~po
voado, fazenda, sítio, etc.), o Recenseador, alem de assinalar o ·tempo 
de resiclência_, regi'strará um X no retângulo O (zero) ; em relação u 
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demais (residentes anteriormente em zona urbana ou suburbana) o 
Recenseador limitar-se-á a assinalar o tempo de residência. 

Quesito J - Unidade da Federação ou País estrangeiro em que 
resiàia antes de mudar-se para êste Município . 

Os registros das respcsb.s a êste quesito deverão obedecer ao 
mesmo critério ar.lotado paro. o pra:mchimento do quesito G. 

OS QUESITOS SEGUINTES SERAO INDAGADOS Sôl\IENTE 
PAR./\. AS PESSOAS DE !.i ANOS I:: l'.r...l\IS 

Quesit0 - Frcqüêl:cia a escola. e Alfabcti::ação 

a) Freqiiência à escola 

Sómente deverão ser consideradas como freqi.ie:i<cindo escola, as 
pezsoas que no nno do Censo freqüentem escolas regulates. Entende-se 
po!· esco?as regulares, aquelas que obcdei:am o. uma seriação nos res
pecti'ros cm-r•calos ou cursos - 1.f\ série ou ano, 2.n sél"le ou ano, 
3.ª série ou ano, etc. - e cujo tipo de ensino esteja rc;;ulado em lei; 
induc-se como tal os cursos cc!csi~.sticos rc1ularcs. 

As pe~-,oas que estejam de f!'.:·ias ou que por qualquer impedl
men~ o t<:mport:rio, n[\O cs~~jam :i.ssistindo a.; aulas na data do Censo, 
deverão ser consideradas como freqüenta•zdo escola . Igualmente, as 
pessoas que e:>tiverem frcqüentan.::o ci.m:c.!> de alfabstizo.ção de adul
tos, cm·sos de adnlis;:;ão ou cursos prlmá;:ios ministraéos e!'ll domicí
lios s";-5.o rc.gistradas con10 freqüentando rscoic~. 

As i;c:soas que recebem aulas individuais ou freQüentam cursos 
rápidos de cspecialize.ç:ão p:.:ofissi.onal ou extensão cultural (costura, 
dança, i;nguas est:.:~ngclns, d".tilografia, mecànic::i., arte culinária, 
etc.) ser~o registr~da::: cor.10 não freqi:entcuido csco!a. O:; alunos de 
Jardim de lnffü:cla também serão registr.i.dos como não ]reQiic;Uando 
escola. 

b> Alfabetização 

Devem ser consideradas como Saber.do ler, as pessoas capazes 
de ler e eserc·1e1· pelo menos um 'bilhete simples, mesmo em idioma 
estrangeiro. As 11essoas capazes ele escrever somente o próprio nome 
serão assinaladas como Não sabendo ler. 

As pessoas que aprenderam a ler e escre;;er e que por qualquer 
motivo esqueceram, serão registradas como Não sabendo ler. 

Quesito M - última série que concluiu com aproi;a.ção 

As pessoas que estão freqüentando ou que freqüentaram um:i 
escola reaular deverão informar o último ano ou série em que obti
veram aprovação. 
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Assim, para uma pessoa que está fre11üentando o 2.º ano primã
rio, deverá ser assinalado 1.ª série; para uma pessoa que inteuompeu 
o curso no 3.º ano ginasial, sem terminá-lo ou sem obter aprovação, 
a resposta deverá ser 2.a. série; e para a pessoa que tenha terminado 
um curso deverá ser assinalada a última série dêssc curso (ExemplÓ; 
para os que concluíram o curso de advocacia (5 séries) o Recen
seador assinalará 5.ª séri~) . 

Somente para as pessoas que estão freqüentando a l.ª série ele
mentar, deverá ser assinalado Cursa 1.0 ano . 

Para as pessoas que não estão freqüentando ou nunca freqüen
taram escola, deverá ser assinalado o último retângulo (51 - Não 
freqüenta e nem freaüentO?'' 

Quesito N - urau a.a série concluída com aprovação 

Sômente deverão responder a êste quesito, as pessoas p:lra as 
quais o Recenseador assinalou no quesito anterior uma das séries. 
Para as pessmw que responderam Nú.o freqüenta e nem.. j;·eqiientou. 
no quesito anterior, nada será registrado, neste quesito. 

0 Recense~cior marcará com um X o cam1)0 correspoadente 
a uma das seguintes resposta.s: 

Elementar - para as pesso~.s que tenham concluído um<l série 
do curso Primário ou a êste eqüivalente, como os cursos pr0Iissio11ais 
de nível elementar; 

Médio 1.º Ciclo - para as pessoas que tenham concluído uma 
série do curso Ginasial ou qualquer outro curso de nivel eqüivalente; 

Médio 2.0 Ciclo - para as pessoas que tenham ccncluído uma 
série do curso Clássico, Científico ou outro curso de nh·el eqüivalente; 

Superior - para as pessoas que tenham conclu!do uma série do 
curso Superior coma: Direito, Medicina, Odontologia, Fa:r;;nácia, En
genhari~, Economia, Arquitetu_ra, Agronomia, Escola Militar, Sa~er
dotal, Filosofia, etc. 

OS QUESITOS SEGUINTES SERÃO INDAGADOI? SOMENTE 
PARA AS FESSOAS DE 10 ANOS E MAIS 

Quesito O - Espécie do curso que concluiu com.. aprovação 

A resposta deve indicar a espécie do curso mais avançado, efe
t ivamente concluído pelo recenseado, de acôrdo com o títule ou dl~ 
ploma obtido. 

Exemplos: Primário, Ginasial, Clássico, Científico, Contador, 
Guarda-Livros, Técnico em contabilidade, Nprmal, Direito, Medicina, 
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Agronomia, Veterinária, F'crmácia, Odontolo~la, Engenharia, Escola 
l\filitar, Pré-cacerdoto.l, Sacerdci:al, Enferm:igem, Educação fisic::, Ins-
trutc~ de ...... . ..... , Té~nico de ............ , Curso de ss.rge:-.to, etc. 

O:; cursos ripidos, d2 especializaçiio profissional ou cxtf.ruão 
cultural, nüo devem ::e;: mcncion'.ldC'.l !}arque não indicam o verdadeL:o 
nível de instruçiio, poi.:;, (pmlruentc, podem r.er feltcs qualquer que 
seja o ní;•el de instn.ção do candidato. Assim, só em caso de não 
Possuir o recenseado outro, é que deve ser meacionaào curso dessa 
natureza, m:ls com a su!l. precisa especificação. 

O Recenseador :i.o obter a (cclar:ição do informante, co::isultnri 
a relação de códigos impressa no lado esquerdo do quesU9núrio (có
digo 2 para o que!ito O), e fari o registro do código correspondente 
à dec!nraçiio. a:iment-0 no caso de não e~tar prevista a declaração e 
o rêS!J'!Clivo código é q·.ie o Recenseador registrará :l informação por 
extenso. 

Quesito P - (l.ª Pari:e) Se vive em compa11hia ãc cônjuge - cs
põsa (o}, companhci:·a (O), con~orta. etc. - indique a natureza. da 
união 

O quesito P, está dividido em duas partes distintas; c:i.dll pes
soa (de 10 e.nos e mais) , res!'"..onde1·ó. a1>enas :>. um:?. das vartes. 

A prlm~tra parte será respondida somente pelrts pessoas que 
vivam cm companhia ele cônjuge e referi!'-se-:i à naturez:i. da união 
com o cônjuge com quem vive atualmente (data do Censo). 

Deverá ser assinalado conforme o caso: 

Casamento civil e religioso - para as pe!soas que são cnsad:is 
no civil e no religioso; 

Somente casamento civil - para as pessoas que são casadas no 
civil, sem ter huvido cerhnônia religiosa; 

Sómente casamento religioso - para as pessoas que são cas:idas 
sõmente no religioso; 

Outra - para as p~ssoas que nã.o sejam casadas nem no civil 
nem no religioso. 

Convém notar que, de~rerá ser considerado como casamento re
ligioso, a cerimônia realizada em qualquer religião ou seita. 

Quesito P - (2.:i Parte) Se não i)fve em companhia àe cônjuge -
espôsa (o), companheira (o), consorte, etc. - indiqve se é: 

Na 2.ª parte do quesito P (que será respondida somente pelas 
pE..."'08.S que não vivam em companhia de cônjuge) , o Recensea1:lor 
deverá assinalar conforme o caso: 
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Solteiro - para as pessoas que não contraíram matrimônio civil 
ou rellgioso e não vivam em com!)anhia de cônjuge; 

Separado - para as pessoas casadas (civil, civil e religioso ou 
somente religioso> que se tenham separado sem desquite ou divór
cio homologado e não vivam em companhia de outro cônjuge; 

Desquitado - para as pessoas que tenham êste estado civil ho
mologado e não vivam em companhia de outro cônjuge; 

Divorciado - para as pessoas que, havendo casado segundo leis 
estrangeiras, obtiveram divórcio e não vivam em companhia de 
outro cônjuge; 

Viúvo - ~ara as pessoas a quem morreu o cônjuge, ao qual 
estavam ligadas por casamento civil, civil e religioso ou somente 
religioso, e não vivam e:;n companhia de outro cônjuge . 

OS QUESITOS SEGUINTES CONSTA!.'\'! SôMENTE DO QUESTIONA-'R,!Q 
C.D. 2. AS PERGUNTAS 3ERãO FEITAS EXCLUSIVAMENTE ÀS 

PESSOAS DE 10 A..~OS E MAIS 

Quesito Q - se vive em com!]cmhia de cônjuge, indiqiie o ano 
do casamento ou un:ão 

Somente devem responder a êste quesito as pessoas que vi.va~ 
em companhia de cônjuge, fato é, aquelas que responderam à prl
meu·a parte do quesito P . 

A resposta deverá ser o ano em que o recenseado casou com 
o cônjuge com quem vive atualmente. Para as pessoas que vivam 
em união consensual, deverá ser registrado o ano em que passaram 
a conviver em comum. 

Para as pessoas que responderam a segunda parte do quesito 
P, isto é, que não vivam em companhia de cônjuge, deverá ser as
sinalado um X no retângulo Não vive. 

Quesito R - Se teve filhos quantos, inclusive os que nasceram 
mortos? ~l • 

A resposta do recenseado (homem ou mulher) , deverá csmpre
ender todos os filhos, nascidos vivos e nascidos mortos, do cônjuge 
atual e dos ante1oiores; os filhos ilegítimos devem ser incluídos na 
resposta. 

Não deve ser considerado nascido morto o feto de menos· de 
7 meses. 

Para as pessoas que não tiveram fHhos deterá ser assinalado 
um X no retângulo Não tem. 

.... . '. ,~.' . . .. r , 1 
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Quesito S - Dos filhos que teve, quantos se acham vivos na 
data c;n r~~n? 

A rco.~Ol>l9. deve abranger todos os filhos vivos do recense:ido 
(homem ou mulher), embora de mrus de uma união. Assim, devem 
ser contados todos os filhos vives, legítimos e ilegítimos, e não 
so 03 re.>identcs no domicilio, mas bmb~m os que, na data do 
Censo, não mais residirem nêle. 

Para. es pessoas cr.;.e não tlnram filhos ou que não te:!l1lm ne
nhum vivo, deverá sei· assinalado com um X o retângulo Nenhum. 

Quesito T - Quanto ganha, em médlc., por mês (C;$J? 

O quesito será. respondido por tôdas as p~s3oas de 10 anos 
e mais que estejam ou não exe:;:cendo uma ocu!}ação. PJ.r:i. as pes
soas crue não auferem r~n~, .... ~ ....... ~ .. n -.n~~n"'"'ldor assinalará o re
tângulo Não t~m . 

Para as !)essoas qua auferem sómente rendimentos fixos (salá
rios, ordena.dos e vencimentos contratuais, "soldes" de militares, 
etc.), será cousidera~10 o r~ .. ,..1 ...... rnto cio último mês. 

Para aquelas que percebem rendimentos variáveis (honorários 
de profissionélis lib<.i'ais, co:nissões de venda e corretagem, paga
mento pela prcstaçii.o de serviços, etc.), deverá s~r con-:idera.da a 
renci'l média dos últimos doze me~s. 

Para os info:mantes que tenham. além de vencimentos fixos, 
outros rencllmentos variá.veis, d~·;<:rá ser considerada a importância 
de seu salário fixo acrescida da mé:li:l mensal de sua renda varlável, 

Considera-se como rendimento tõda. Importância recebida em 
dinheiro proveniente de salários, ordenados e vencimentos contra
tuais, "so!do;," de mmtares, honorários <lc pi">fissionais liberais, re
tiradas de empresários de m:g.Sc::'"', crr~tiflcações, comlssóes, 
pag~mento por prestação de serviço, ~ )1']-•as, pensões, donativos 
regularmente r~ccbidos. rendas vitalícles dccorrcnt~ de seguros êo
tais ou similares, quantias recebidas por usufruto de bens, rendas 
de aluguéis, etc. 

Não será.o computados como i·enda: 
a) rece:b!mentos deconentes da venda de propriedadzs (imó

veis, semoventes ou móveis), computando-se entretanto a diferenç::L 
entre o preço da. aquisição e o de venda-lucro operacional - no 
caso de ,pess9as qu~ vivem de. tais negócios (vendedores de imóveis, 
automôveis, objetos usados, etc.) ; 

b) emp::éstimos obiidos de instituições bancárias ou previdén
ciárias ou de particulares; 

e) heranças recebidas (exclusive as auantias auferidas pelo usu
fruto de bens) ; 
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d) recebimentos dece>rrentes do resgate de apç)lice (de vlaa, ae 
acidente, etc.) e de capitalização, computando-se entretanto as 
quantias periodicamente recebidas por seguros de renda vitalícia; 

e) ganhos de loteria e outros jogos de azar (salvo no caso de 
jogador profissional) . 

Que3ito U - Se nc'Zo trabalhou durante o ano anterior à data do 
Censo, qual a ocupação ou situação que tem e considera principal? 

Só deverão r esponder a. êste quesito as pessoas que não exer
ceram nenhumn. octipação econômfoa, durante o ano anterior à data 
do Ceuso, isto é, no paríodo compreendido entre l.º de setembro de 
1959 e 31 de agõsto de 1960. 

Considera-se ocupação econômica qualquer trabalho que se exer
ça visando uma remuneração em dinh3iro (ordenado, salário, venci
mento, sub:;ídio, sõido, lucro, ganho proveniente de profissão arte
s~mnl, gratiflcação, comissão, gorjeta, etc.) ou em espécie (parte de 
produtos obt!dos em explorações agropecuárias, extrativas ou indus
triais). Mesmo cem remuneração, devem ser consideradas ocupcções 
econômicas as exercidas por membros da família (Quesito Z) e reli
giosos (padres, pastores, fr::i.des, freiras, etc.). 

Sómente para as pessoas que não exerceram nenhuma ocupação 
econômJca durante o ano anterior à data do Censo, deverá ser 
marca.do com um X, um dos retângulos dêste quesito, de acõrdo 
:om os seguintes critérios: 

Afazeres domésticos - pessoa que exerce a sua ocupação no 
próprio lar, sem remuneração; 

Estudante - P zssoa que está freqüentan~o escola; 

Aposentado - pessoa que tem rendimentos provenientes de apo
sentadoria em trabalho que exerceu anteriormente (aposentado, re
formado, jubilado, etc.) ou que recebe Pensão de "Caixas ou Insti
tutos de Assistência social" deixadas por morte de !)Cssoa de quem 
~ram dependentes; 

Vive de rendas - pessoa que tem rendimentos provenientes de 
~mprêgo de capital próprio; 

D~ença temporária - pessoa que não trabalhou durante o ano 
anterior à data do Censo, por estar atacada de doença temporária, 
quer esteja empregada ou não; 

l nvaltdl2z permanente - pessoa que não trabalha em virtude de 
doença ou invalidez permanente, sem ser aposente.da ou viver de 
rendas. Devem ser incluídas neste caso as pessoas de 70 anos e maia 
11ue não exerçam uma ocupação; 

Detento - presidiário -em enm!U'iment.o de pena, mesmo que 
exerça w:na ocu.pação no presidio; 
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Sem ocupaçiio - pessoa que não exerce uma ocupação, emtiora 
tenha capacidade para exercê-la. Devem ser incluídas neste caso, as 
pessoas que em condições de tl'abf,\lbar, vivem de donativos, ajudas, 
etc. 

OS QUESITOS SEGUINTES Só SERAO INDAGADOS PARA AS 
PESSOAS QUE TRABALHARAM DURANTE O ANO ~NTERIOR 

A DATA DO CENSO (1.º de setembro de 195~ o. 31 de 
"'l;,..,.--0 t;e 1"4 • 

Quesito V - 0Ctt1J<•ç;ao, pruf<;;scio, orww, mryo, fltn,;ão, etc., que 
ex"rre~t dio·ante mai:; tempo. 1:? ano ani:erio1· à data ão emir.o 

u ques1Lo tem por oojetivo investigar a ocu9a.yâo que o infor
mante ex~rcc ho.hitu.:..lrac;:ite, entendendo-se como ocupação habitual 
a.rp0!a em que o rece1~:;eado se ocupa durante a maior p2.rte do ano. 

No. maio~·ia do:; c~so.::;, e oc'U:;«çéio habitual coiPcide com a exer
cida na dtl.ta do Ci:nw. 

Pocie cccrrer, ccntudo, que n:i d:::.ta do C:mso a pe:soa esteja 
cze""""' ·o;: -N:. ocur:r.ção t1ife1·cntc ci~. h.ahr-0~!: nesse caso. registrará: 

;.\J r. ccur.cu:áo Twb;!u~l. qu:?.ndo estiver e1;::cut:::ndo um traba
lho tem1;0!'6.rio, corr.o é o c'..lso, por e:<emplo, c:l.os trab:;llrn.dore.:; agrí
co! _, qt,c, n[!. cl:>.\:>.. do ce:1:;0, :;e cn:::ntr::m tre.ball1211do tempo:-~:·la 

mc:>t(! e,., u~h1::i.:; cie :lçú:ar, "máqui11as" de b<:neíici~meuto, o!:lrias, 
e:.c, 1 _ "j qt:\:, t::rmin:::.'lo ê:;sc trr,b:;;.Jho industrial, dcve::ão volt~r ás 
Sti:!S cc:1p:?.~&:-;:; agrícol:li:; habituais, às qi..:ai::: ded!c:nn a m'liOr par~e 
do an~: 

~ 1 :! o!c;:pc;: .:9. ex~. ç~da U! ac.tc. ào C:mso, q~anv.:i a no·;::t o:upa
ç5.o tiver c:)!·~:c~· c'.efi11ítivo, a excn~plo dcs t:::..balludorcs aerlcolas 
q1.' r~ c~r:-:;~r:::::i.;:1 r.r.:o. cc:l:ros urb().nos, onde p:::.ssam ~ e:cercer, em 
c:..r;it:::· pcrn1~.nr.11tc o~::p:.çües i:idustriais. cc::nercl::üs. ct:' 

H:•.o i,.~ d r·1c c0 funui;: ociipcçào habitua.~ com es1 ~c1aiiz:i.-:ão 
prcíis:iond; :><;!:im, um r•crcntc c~e btmao ou professor de ginásio que 
sej3. m~dic:,, cu ª"70g".;!o d~c;n:·::.!·;'t cuo. ocz!pagâo habitua!, e não a 
pro.as:=.10 a que cstl\ lrn.:)ilit:ldo (mtd1w o;.i ad,·csado>. Dovom ser 
evfüttla~ e~:p~:t~õ:s rng.:s e genüicas tt.:;rlcult-0r. J\uxil!.:1r, Comer
ci:'.r'i.J, Prctc~.:or, Bu!l.:ário, Fu!1cionárto Público, Induct~·!ál'io, Opc-
1::.r;.:>, .i'r~.t:.'.!.!h:;:!c:-, llcm~::.Uc::i. l) rofü:tão Liberal, Mi!ltar> usando-se 
<!es:cn:i:;ccs esp~::iiica.;, t:lis como: Capataz, Traballw.ior d~ enxctda, 
Pe!irciro, A1•:ti!l!!r de es~;-Uôr;o, E.~fotistico·A!lxUiar, Balconista, Cai
x~iro, C-.ixc!ro-:1iaja11tc, l'rof€s~or pnmdrio, Pro/es:;or sccmu!ário, 
Pi'o;c:;scr .:-1.:J='r:or Ccnti ;rno O!idc.! J,,d1:iinistrativo. AmamL~nse, Con
ta<hr, qu.:·n ·-.:o. E~ono71.!sta.. E •(}cnhefro, Carda.dor, So!dt1dor. Cal
cle:;-eiro. C::r:tN1m::~sre. Carpi.iteiro, sc1·vc1Jte de Pedreiro, Co::inlteiro, 
Am.:i-::~c:i, 111~c!ico, Adrnqado, Sacerdote, Capitão, etc, 
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Se a pêssoa exeree habitualmente 11,ma atividade remunerada e, 
~ data do Censo está desempregada, em gôzo de llceaça ou de 
férias, ou ainda, prêsa aguardando julgamento, dev.erá declarar sua 
ocupação habtt'l«tl. A pessoa que exerce, simultâneamente, duas ou 
mais ocupações econ6micaa deverá registrar aquela em que se ocupa. 
maior parte do tempo. 

o Recenseador ao ob,ter a. declaração do informante, consultarà 
a relação de códigos impressa no lado esquerdo do questionário <có
digo 3 para o quesito V), e fará. o registro do código correspondente 
à ocupa§ão . Somente no caso de não estar prevista a declcu:ação e 
o respectivo código é que o Recenseador registrará a informação por 
extenso. 

Quesito W - Na última semana estava exercendo a ocupação de
clarnda no quesito antet·ior (inclusive em gôzo de férias ou licença) , 
outra ocupacão ou estava desempregada? 

Esta pe.gunta será respondida peras pessoas que exerceram uma 
ocupação econômica durante o ano anterior à data do Censo. 

Conforme o caso deverá ser assinalado: 

Ocupação declarada no quesito anterior - se na semana ante
rior à data do Censo o recenseado estava exercendo a ocupação de
clara.da no O\lA,<;ito V <ainda que em gôzo de férias ou licença); 

Outra ocupação - se na semana anterior à data do Censo o re
censeado estava exercendo uma ocupação econômica, diferente da 
ocupação dPCIRr~ da no ouesito v · 

Desempregado - se o recenseado, tendo trabalhado durante o 
snu anterior à data do Censo, estava desempregado na semana a!)# 
terior à data do Censo. 

Quesito X - Classe e local de atividade em que exerceu a ocupo
ção declarada no quesito V. 

Pretende-se, pela classe e local àe atividade, conhecer o setor da 
atividade econômica em que a pessoa exerceu a. ocupação declarada 
no quesito V. Dessa maneira, deve haver distl..-1ção entre as duas in
formações.Exemplifica-se: um guarda-livros pode exercer sun ocupa
ção em uma fazenda de criação de gado, fazenda de café, pedreira, 
fàbrJ.ca de tecidos, loja de aparelhos de rádio, colégio particular, 
companhia construtora de prédios, etc.; conforme fôr o caso, a 
classe de atividade a registrar serã. Criação de gado, Cultura de café, 
E:r:traçào de pedra, Fabricação àe tecidos, Comércio de aparelhos 
elétricos, Enstno particular, Construção civil, etc. Da mesma ferma. 
um médico pode clinicar em seu consultório particular, hospital pú
blico ou ambulatório de uma fábrica de biscoitos; conforme fôr o 
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caso declarará como classe de ativtdaàe: Consult6rio médico, Assis~ 
tência médico-hospitalar pública ou Fabricação de produtos alimen
tício:;. 

É preciso, ainda, ter em vista que não se cogita de saber se o 
recenseado tr:i.balha em uma. grande emprêsa ou em pequeno esta
belechnento, ou se êle exerce função técnica ou administrativa, subal
terna ou de direção. Assim, o garçã.o de um pequeno café e o gerente 
de um grande restaurante trabalham na mesma classe de atividade: 
Serviço em hotéiS, bares, etc. Por outro lado, o pedreiro, o contador, 
e o motorista de uma Com!.)anhia const;:utora, embora com funções 
diferentes, trabalham no mesmo setor da indústria - a construção 
civil - que é portanto, a cla.sse de atividade a registrar para todos 
êlcs. 

O Recenseador ao obter a declaração do informante, consultará 
a relação de có~igos impressa no lado esquerdo do qu~tlouário 
<código 4 para o quesito X>, e fará o registro do código correspon
dente à classe de atividade. Sômente no caso de não estar prevista 
a declaração e o respectivo código é que o Recenseador registrará a 
informação por extenso. 

Atr~vés cio iocal, onde o recenseado exerce a atividade, busca-se 
obter informações que permitam a correta especificação da classe 
de atividade. Por isso, as respostas deverão caracterizar a atividade 
desenvolviàa pelo estabelecimento, instituição ou outra entidade em 
que o recenseado exerceu a ocupação declarada no quesito V, e não 
o enderêço cêssc estabelecimento, in:;tituição ou entidade. 

Exemplos: Fazenda de café, Fazenda de criação, Chácara de 
flôres, Chácara de frutas, Sitio de cana, Mina de carvão, Mina de 
ouro, Caleira, Pedreira, Carvoeira, Seringai, Barco de pesca, Fundi
ção, Olaria, curtume, Serrari?-, Tanoaria, Fábrica de móveis, Fábrica 
de malas, Fábrica de pólvora, Fábrica de fósforos, Laboratório far
macêutico, Fábrica de tecidos, Fábrica de roupas, Fábrica de calça
dos, Fábrica de biscoitos, Fábrica de manteiga, Usina de açúcar, 
Fábrica de ce1·veja, Usina. de álcool, Fábrlc:l. de cigarros, E<11Iic1o cm 
construção, Fábrica de pape!iio, Fábrica de lápis, Fábrica. de pneus, 
Fábrica de bonecas, Gasômetro, Tipografia, Redação de jornal, Bom
ba de gasolina Armazém de secos e molhados, Açougue, PadaJ:ia, 
Tabacaria, Loja de tecidos, casa de calçados, Loja de armarinho, 
casa de móveis, Casa de tapetes, Loja de ferragens, Casa de louçns, 
Farmácia, Casa. de tintas, Papelaria, Loja de rádios, Feira, Banca. de 
jornais, Escritório de representações, Banco, Casa bancária, compa
nhia de seguros, Agência lotérica, Eruprêsa de ônibus, Táxi, Gn.rag~:u. 
Bonde, Estrada de ferro, Navio mercante, Docas, Companhia. de avia
ção, Correios, Telégr:i.fos, Companhia telefônica, R2dlodifu.so~. Tra.pi
che, Hotel, Restaurante, Barbearia, Allaiataria, Atelier de costura, Re
lojoaria, Carpintaria, Oficina de ferreiro, Convento, consultório mé
dico, Consultório dentário, Hospital público, HosJ)ltal particular, 
Orfanato. Ginásio particular, Escola públlcn, Cartório, Senado, Ins-
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petoria de veículos, Limpeza pública, Cemitério, Matadouro, Divisão 
de águas, Divisão do Impôsto de Renda, Coletoria estadual, Embai
xada, Residência do patrão, No lar, etc. 

Somente no caso de não ter sido codificada a classe de atividade, 
o Recenseador registrará o Local. 

Quesito Z - Posição na ocupação declarada no quesito V 

Deverá ser marcado com um X o campo correspondente à 
resposta, observando-se as seguintes definições : 

Empregado público - para as pessoas que recebam remunerasão 
de órgão da administração pública - federal, estadual, munici~al, 

autárquica. Não serão incluídos neste grupo os Diaristas de obras; 

l!,,,.,,,vvv.'1.0 particitlar - par~ as pessoas que recebem remune
ração em dinheiro ou C!ll espécie (parte de. prcdui:.ão), pelo trabalho 
que prestam o. indivíduo, firma ou instituição . Serão incluídos neste 
g;:upo !!S !)essoas que recebam remuneração de órgão eia. admmistra
ção púl">iica, como Diarista:; de ourn.s; 

T rabatr .. -i por conta própria. - r-ara as passoas que exercem a 
ativida'.le iutiividualmente ou com o. njucm de ~l\!ssoru:: da familia (des
de q..:c estas não sejam remunere.das em dinheiro) ; 

Pc.rc.;iro ou meci10 - para as pessoa.a crue exploram um ramo do 
atlvldadc econOmlc:i (cultULa, crtn~ão • .:,esco. otc.) com certa auto
nomia. 11aganc<o pela. explora~o, uma parte da. produção. Serão con
sidera.cios neste C!.\30 os parceiro;:; e meeiros que trabalham indivi
dualment~ ou CO:.ll ~judo. de pe;;sopz do. familia (desde que estas não 
sejam remuno;radas em dinheiro) ; :i.quêles que têm empregados de
verão ser assinalados como Empregadores; 

Empr.:;gadot - ~ra as p~ssoas quo exploram, co:n seus próprios 
recarsoo, um !'amo de atividade econômica, ocupando um ou mais em
pregados . Não serão incluídos neste grttpo as pessoas que só tenham 
empreganos domésticos; 

M e1nbros de família ou tnstit1tição - para as !)esso!\S que ajudam 
o trabalho do chefe ou de outras p2ssoa.s dn. familia., sem remune
ração em dinheiro, e pam ::.s (]Ue fazem parte de uma instituição 
religiosa, escolar, beneficente, de caridade, etc., e não recebam re
munera.cão direta. 

XI. DOMIC1LIO 

As caracter1sticas dos domicílios serão investigadas, exclusiva
mente, no Boletim de Amostra (C .D. 2). 

Quando se tratar de Fôlha s2tplementar ou Boletim i ndtviàuaZ 
.<pessoas a vulsas recenseada.s em domlcillos coletivos) , o Recenseador 
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não fará ~ r>erguntas relativas ao domicilio e registrara. um X aDran· 
gendo todo o espaço destinado ao quesito A. 

Nos demnis casos (liloletins referentes a grupos tamtttares), de· 
verão ser observadas as seguitltes instruções: 

Quesito A - ES1féCi6 d-0 grnpo familiar 

O Recc~se:idor assin9.!&ri um X nos seguintes casos: 

Grupo famiZiar único - no caso das pe~oM residentes em dom!
cílzo particui<t~ constituírem um só grv.,po familiar; 

Grupo familiar co~!liivcnte - qmmdo em domiciUo particular re· 
sidi.r.,;n :: ou 3 gru:r,oG fmnmares. Ne~se caso, cont•ém observar que: 

al o qt:t•sito 11 (ltZ!Jéclc do gru!}O familiai-) será :;reenchido nos 
bolct!ns de todos os grnpos f'-miliarcs conviventes; 

b) o neccn~eacior preencherá cs demais quesitos em apenas um 
do;;; Lolctins referentes :.>.os grupos familiares conviventes; 

cl êsse preenchlmcnto cm apenas um dos boletins referir-se-á 
ao_, da.dos de todos os grupos famillares conviventes. 

Grrpo fauâiiar í·eeidindo cm domic!lio colet-ivo - qu::mdo se tra
tar de !Jo!etim de qualquer gmvo familiar i·ecenseado em domicíl!o co
le,i-.·o; ne<;te CMO o Recenl'P~dor nada registrará nos demais quesitos. 

Quc~ito D - Tipo 

As reS!JOst:is n. êste quesito '.lerão dnda::; de acôrdo com a estrut1!n 
< p~.redes, ccli:::rturn. e pis0) ou i;att!reza do local cm que se encontr& 
o QOmicilio. 

O Rsce::;endor ass!n::larú um X nas seguintes condições: 

D;mi:J3l - p!.'.ra os domic!lios lccalizados cm prédios em cuja cons
trução prcC:omint>m: varedcs de tijolo, podra, adôbc ou madeira pre
parada; cobertura de telhn. (barro, a::nianto, madeira, zinco, etc.) ou 
laje de concreto; plso de madeira, cimento, l:i.drllho ou mosaico. 

Rús~ico - para 03 localizado::; em pré:::·ios em cuja constrnção 
predomlnem: var~dcs e cobertura cc taipa, sapé, palha, madeira não 
ap:...re~ada, material de vasilhame usado e pfao de terra batida. 

Quando o mate;:ial empregado nos três componentes da estrutura. 
do prédio (parede, cobertura e piso) não estiverem discriminados em 
um m::sm0 grupo (Duráv~ ou Rústico) deverá ser assinalado o grupo 
que contiver dois dos componentes. E~mplo: Prédio com paredes e 
cobertura de vasilhames usados e piso de madeira, ser:l classificado 
como Rústico. 

Quando em um dos componentes do prédio fôr usado mais de um 
materiQ.l. será considerado o empregado em maior auantitl3.de. 
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Improvtsado - para. os domicilios localizados em prédios não re
sidenciais (lojas, fábricas, etc.), desde que não tenham dependências 
destinadas exclusivo.mente para fins de moradia (q-uarto e cozinha). 

Também se1·ão registrados como Improvisado os seguintes locais 
que estejam servindo de moradia a pessoas ainda que em caráter 
transitór~o: 

~) prédio cm construção, servindo àe mora<iia a pessoal da 
obra; 

b) embarcação, carroça, vagão de estrada. de ferro, etc.; 
e) tenda, ba.rr~ca, grut.a, ponte, pátio de estação de estrada 

de ferro, marquise de edüicio, etc., que estejam servindo de abrigo 
na da.ta do Censo. 

Os ~omicílioz localizados em préàios não residenciais, mas que te
nham dependênchs destinadas excli;sivamente para fins de mora
dia, serão considern.dos conforme o caso, Duráveis ou Rústicos. 

Em remção aos domicílios registrados como Improvisado os de
m!l.iz quesit-OS nã.o serão investigados. 

Quesito e - Condição àe ocupação 

A ~spost-a a êste quesito deverá s.er: 

Pr611rio - no cr.so de residir o g<..t!lO fammar em domlcfilo de 
suri. propriedade, n:csn10 que o terreno não lhe pertença; 

Aiugado - no caso do domicilio ser alugado; 

Ol!tn! - no caso de residir a familia em domicílio que não seja 
pró1n·io ou clugado. 

Os clomicilio.> doo trab2.lhadores ag1·Icolas residentes nas fazen~ 
das onde exercem 2 sua ocu!)ação, no caso de não serem alugados, 
serão clasdfica.do:; como de Outra condição, mesmo aue tenham sido 
cQn:;trttldos pelos residentes. 

Que~ito D - A!ttguel mensal 

A investigação é restrita aos dumlclllos Alugactos. -. 

Pnrn os domicilios Próprios ou de Outra condição, deverã ser 
aesinalaào o retângulo Não vago.. alugv..ez. 

Puro. o:; domlcilios Alugados deve ser ussinalado o valor do alu~ 
guel. Deverá :;er considerado. o. importincla total, !)aga mensalmente 
pelo locatário o.o propdetál'io do imóvel . 

No caso de !)rádios cujo locatário paga um só aluguel pelo do
micilio e p~lu parte r>íl.o resldencial (oficina, casa comercial, etc.), bem 
como o:; s!tuaclos em est..'\belecimentos agror>ecr .. '.rios o.rrendados, ape
sar da condição de Alugado (resposta no quesito C), será assina.lado o 
ret:ilngulo Não paga aluguel. / -
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Quesito E - Abastecimento d"água 

O quesito investiga a forma de abastecimento d'úgua dos domi
cílios, com bas·:i ua seguinte classifica~ão: 

P.êd3 G::;ral 

Com cana!!~açúo int:::ma - qu:::.nco houyer canalização à'água. 
dentro cio domicilio lign.da a un:a rêde geral; 

Com canali::açi!o extenw. - quando o domicilio possuir cana
lizaç~.o ci"~lgua ligatln a um::. réde geral, sem possut: distribuição 
ii:tcnn 

Por.o ou Nasc:ni3 

Com c.:malizit!;áo - quanco houver can::.lização n :í.gua dc:1tro 
do clom~cUio, ligada a poço cu nz.scente; 

Sew cc.nali;wção - quando o domic.iiio possuir po~o ou nas
cente, sem canaliz:-.c:.ão d'!i.gua p:i.ra seu interior; 

Outra forma ele alJr!stecimento - (!u:mdo o domicílio fôr ab:::.s
tccido por fonte públlca, !JOf?O ou bica, loc:!lizad:::. foro. do don:icillo. 

Quesito F - In:;ia!a.ção :;anitária 

O quesH:::i ilr;cstiga se o domicíEo possui ou não in3Lalaçõcs sa
nitàrias, indr.gando-se, para os que possuem, o tlpo de escoadouro 
a que estão ligatl::i.s, cla:osiflcando-se, como: 

Rêde ele csgôlo - qirn.ntlo o aparelho s:i.nitário estiver ligado a 
uma rêcle co!eto:a gernl; 

Fossa a.;;sévtica - quendo o o.1)arclho sanitário estive: ligo.do a 
ésse tipo de fos.w., mc3mo que e~sa slrva a mo.is de um domic'Tio: 

Fossa rurli.mcnlar - quendo não houver a.parelho sanitário e o 
domiciHo fõr senl.:o por foss:l rústica (fossa negra. poço, buraco, etc.) ; 

Outro escoadoura - quando a instalação sanitária (hav~ndo ou 
não n.pare:lllt-) C;,~i·;'"r llgaci::i. a um es~oadow·o qualquer, que não 
rêde ce esgôto ou fos::a, t:ils como: rio, lago, etc.; 

Não t~m - c1mmdo o domicilio não possui&: instaltJ.l}ão sanii:ária 
de qualquer c.>pécic, o--.i q1:ando cs :;eus ocur,antes utilizarem insta.
laçi!o comum :i. maio ele um domi.-.ilio. 

Quesito O - Fogü.o 

Para os domicilies que possuem fogiio, o.sein:i.lc ~ aspéc!c do com
bustível ou cnergi::1. predomino.ntemente -utiliza.da na cozinh:i 

Q'llando o comtrnstivcl utiliudo fôr qualquer i>roduto de origem 
vegetal, cxc~usive carvão ve3et:i.l, assinale Lcnl1a . 
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Exemplo: serragem (pó de madeira), palha de arroz ou café, 
casca de côco, etc. 

Serão assinalados como Não tem, além dos domicilios que não 
possuam fogão, os servidos por fogões por~áteis com o.penas uma 
bôca, mais freqüentemente denomin~dos "fogareiros". 

Quesito H - Iluminação elétrica 

~..ssinale se o domicilio possuí O"J. não iluminc.~il..o elétrica, inde
pendentemente de estar ligada a uma rzde aeral. 

.,.iaesito I - Rádio 

Assinale se o domici!lo possui cu n'1.o aparelho de rao10-recap
to!·, sej:i. de corrente ou de pilha. 

Quesito J - Ge!acleira 

P...ssinule a existênchi, ou não, dp geladeira. As c:uxa.s construi
das para dcpóslto de gêlo com fina de refrigeração, conhecidas co~·w 

"gck•:ieirn. a gélo", não serão con.siderads.s 

Quesito L - TclevisâtJ 

As.s!:iale se o domicilio possui ou não a9are1ho cte televisão . 

Quesito M - Total de cômodoa 

o número a regiStrar será o totr.l de compartin1entos separ~.dos 
por pa.reàes, com excltLsão dos corredores, alpendres e varandas, e in
clusão dos cômodos situados em de,cndê::icias externas do préfüo, 
des&a que constituam parte intagrante do domicilio. Não serão, po
rém, computados os cômodos ocupados para fins não domicillários, 
comQ oficlnas, consultórios médicos, ~a.binotes dentários, laboratórios, 
ateliers, garagens, paióis, de!:)ósitos, etc., embora ligados diretamente 
ao domicilio. 

Quesito N - Cômodos servindo de dorm'itório 

Con:.o peças que servem de dormitório incluem-se não só os 
quartos como também outras dependências que estiverem, em cará
ter perzr.:inente, servindo de dormitório, ainda que só tenham essa 
aplicação por falta de acomodações adequadas àquele íim. Convém 
lembrar que os quartos que não sirvam de dormitório <escritório, sala 
de costura, etc.) não deverão ser considerados. Serão incluidos, porém, 
os quartos situados em dependências e-xternas do prédio, desde que 
nêles morem pessoas (inclusive empregados) que façam parte do 
domicílio e, como tal, sejam i·egistradas no respectivo Boletim. 
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